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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2025 
SRP Nº 046/2025 

 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e 

utensílios de uso em geral para atendimento das demandas do Município de São Geraldo/MG, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID VR UNIT VR TOTAL 

1.  ABACATE - FRUTA IN NATURA 500 KG R$ 7,67 R$ 3.835,00 

2.  
ABACAXI - FRUTA, TIPO: ABACAXI HAVAÍ / ABACAXI CAYENNE, 
APRESENTAÇÃO: IN NATURA 

1000 KG R$ 10,06 R$ 10.060,00 

3.  
ABÓBORA - LEGUME, IN NATURA, TIPO ABOBORA, LEGUME, IN 
NATURA, TIPO ABÓBORA MORANGA 

420 KG R$ 3,82 R$ 1.604,40 

4.  

CARNE ACÉM BOVINO - CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO DE 
CORTE ACÉM, APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA, PROCESSAMENTO 
SEM OSSO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADO (A) 

2000 KG R$ 30,19 R$ 60.380,00 

5.  

CARNE ACÉM MOÍDO - CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE 
ACÉM, APRESENTAÇÃO MOÍDA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
RESFRIADO (A) 

5025 KG R$ 28,75 R$ 144.468,75 

6.  

ACHOCOLATADO - ACHOCOLATADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, APRESENTAÇÃO EM 
PÓ, SABOR TRADICIONAL DE CHOCOLATE AO LEITE, AÇÚCAR, 
CACAU EM PÓ, MALTODEXTRINA, MINERAIS [ CÁLCIO 
(CARBONATO DE CÁLCIO) E FERRO (FUMARATO FERROSO)], SORO 
DE LEITE EM PÓ, VITAMINAS [ VITAMINA C (ÁCIDO I-ASCÓRBICO), 
NIACINA (NICOTINAMIDA) VITAMINA B2 (RIBOFLAVINA), 
VITAMINA A (ACETATO DE RETINILA), VITAMINA B6 (CLORIDATO 
DE PIRIDOXINA), VITAMINA D (COLECALCIFEROL) E VITAMINA B12 
(CIANOCOBALAMINAL) ], EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTE, EMBALAGEM DE 700G 

420 EMBALAGEM 700 G R$ 22,54 R$ 9.466,80 

7.  

AÇÚCAR CRISTAL – AÇÚCAR DO GRUPO I, CLASSE BRASILEIRA 
AÇÚCAR CRISTAL, CLASSE BRANCO, TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, EM FORMA CRISTALINA, COM 
A COLORAÇÃO CONTROLADA DENTRO DA FAIXA ESPECIFICADA, 
PRODUZIDO DIRETAMENTE EM USINA, SEM REFINO, TENDO 
COMO ORIGEM A CANA-DE-AÇÚCAR PACOTE DE 5KG 

2500 PCT 5KG R$ 25,16 R$ 62.900,00 

8.  

AÇUCAR MASCAVO – AÇÚCAT TIPO MASCAVO OBTIDO DO 
MELAÇO DA CANA DE AÇUCAR, TIPO MASCAVO, OBTIDO DO 
MELAÇO DA CANA DE AÇÚCAR, COLORAÇÃO ESCURA E ASPECTO 
ÚMIDO, PACOTE DE 1KG 

150 PCT 1KG R$ 15,19 R$ 2.278,50 

9.  

ADOÇANTE SUCRALOSE – ASPECTO FÍSICO LIQUIDO TRADICIONAL 
DOÇANTE SUCRALOSE, ASPECTO FÍSICO LIQUIDO 
TRANSPARENTE, INGREDIENTES SUCRALOSE, TIPO DIETÉTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BICO DOSADOR, EMBALAGEM 
100ML 

100 UNID 100ML R$ 11,98 R$ 1.198,00 

10.  

ÁGUA MINERAL NATURAL – TIPO EMBALAGEM DESCARTÁVEL 
ÁGUA MINERAL NATURAL, TIPO EMBALAGEM DESCARTÁVEL, 
MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICO, TIPO SEM GÁS, ENTREGA 
GARRAFAS DE 500ML 

1500 UNID 500ML R$ 1,92 R$ 2.880,00 

11.  ALHO – LEGUME IN NATURA 500 KG R$ 34,50 R$ 17.250,00 

12.  AMEIXA SECA SEM CAROÇO – FRUTA SECA  100 KG R$ 14,47 R$ 1.447,00 

13.  

AMENDOIN - AMENDOIN, OLEAGINOSA, ADICIONAL SEM CASCA, 
TIPO AMENDOIM, APRESENTAÇÃO NATURAL, PACOTE 500G, 
AMENDOIM CRU TIPO 1 DE BOA QUALIDADE 

250 KG R$ 19,07 R$ 4.767,50 

14.  
AMIDO DE MILHO - INGREDIENTES, AMIDO, BASE DE MILHO, 
ISENTO DE GLÚTEN, CAIXA DE 500G 

1000 CX 500G R$ 4,31 R$ 4.310,00 

15.  

APRESUNTADO – FRIOS, TIPO PREPARAÇÃO COZIDO, VARIEDADE 
APRESUNTADO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADO, 
APRESENTAÇÃO FATIADO 

500 KG R$ 21,56 R$ 10.780,00 

16.  
ARROZ AGULINHA BRANCO - BENEFICIANDO, CLASSE LARROZ 
AGULINHA BRANCO, CLASSE LONGO FINO, SUBGRUPO POLIDO, 

2500 PCT 5KG R$ 29,32 R$ 73.300,00 

1. OBJETO 
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QUALIDADE TIPO 1,  DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE 
GLÚTEN, GRÃOS BRANCOS E INTEIROS, 100% GRÃOS NOBRES, 
BENEFICIAMENTO DE ALTA TECNOLOGIA, ONDE SÃO ESCOLHIDAS 
SOMENTE AS VARIEDADES MAIS NOBRES, PARA GARANTIR UM 
ARROZ PERFEITO E DE EXCELENTE RENDIMENTO, PERFEITO, 
BRANCO E SOLTO NO COZIMENTO, ARROZ SECO, DESCASCADO, 
POLIDO, BRILHADO, CLASSIFICADO, SELECIONADO E 
EMPACOTADO EM EMBALAGENS DE 5KG. MARCA REFERÊNCIA: 
FLOR DA PRAIA, REI ARTHUR, TIO JOÃO OU DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR. 

17.  

AVEIA BENEFICIADA -  CLASSE BRANCA, CONTÉM GLÚTEN, 
APRESENTAÇÃO EM FLOCOS FINOS, EM PARTÍCULAS MÉDIAS, 
COLORAÇÃO BEGE, EMBALAGEM DE 500G 

500 EMBALAGEM  500G R$ 8,24 R$ 4.120,00 

18.  

AZEITE – ESPÉCIE VEGETAL DE OLIVA, TEOR AZEITE, ESPÉCIE 
VEGETAL DE OLIVA, TEOR DA ACIDEZ, EXTRAVIRGEM – MENOR 
QUE 0,8%, TIPO PURO, AZEITE EXTRAVIRGEM 500ML. MARCA 
REFERÊNCIA: GALO, ANDORINHA, COCINEIRO OU DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 

300 FRASCO 500 ML R$ 58,06 R$ 17.418,00 

19.  

CARNE BACON – CARNE DEFUMADA, TIPO CORTE TOUCINHO 
(BACON, CARNE DEFUMADA, TIPO CORTE TOUCINHO (BACON), 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADO (A), TIPO ANIMAL SUÍNO, 
APRESENTAÇÃO PEÇA KG, INGREDIENTES BARRIGA DE SUÍNO E 
SALMOURA (SAL, AÇÚCAR, ESTABILIZANTE POLIFOSFATO DE 
SÓDIO (INS 452I, ANTIOXIDANTE ERITORBATO DO SÓDIO (INS316) 
E CONSERVADOR NITRITO DE SÓDIO (INS 250)), PASSANDO POR 
PROCESSO DE COZIMENTO E DEFUMAÇÃO TRADICIONAL POR 
MÍNIMO DE 4 HORAS, EMBALADO A VÁCUO, SEM OSSO COM 
PELE, ISENTO DE GLÚTEN 

200 KG R$ 36,42 R$ 7.284,00 

20.  

BALA DE GOMA - TIPO GOMA, SABORES VARIADOSBALA DE 
GOMA, TIPO GOMA, SABORES VARIADOS, INGREDIENTES/ 
COMPOSIÇÃO AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, ÁGUA, GELATINA, 
DEXTROSE, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, ÁCIDO LÁTICO, 
GELIFICANTE PECTINA, AROMATIZANTE E ANTIOXIDANTE DE 
SÓDIO, APRESENTAÇÃO AÇUCARADAS, EM CORES SORTIDAS, 
EMBALAGEM 1KG 

315 EMBALAGEM 1KG R$ 21,95 R$ 6.914,25 

21.  

BALA MARSHMALLOW - MARSHMALLOW, TIPO MASTIGÁVEL, 
APRESENTAÇÃO MARSHMALLOWS EM FORMATO TORCIDO E 
COLORIDO, EMBALAGEM DE 250GR, XAROPE DE GLICOSE, 
AÇÚCAR, ÁGUA, GELATINA, AMIDO, AROMATIZANTES, 
ACIDULANTES ÁCIDO CÍTRICO E ÁCIDO LÁCTICO, GELEIFICANTE 
PECTINA, CORANTES VERMELHO 40 E AZORRUBINA E 
ANTIOXIDANTE LACTATO DE SÓDIO, LIVRE DE GLÚTEN. 

301 
EMBALAGEM DE 

250GR 
R$ 23,86 R$ 7.181,86 

22.  

BALA MASTIGÁVEL – BALA SABOR VARIADO, TIPO MASTIGÁVEL, 
SABOR VARIADO, BALAS MASTIGÁVEIS SORTIDAS DE FRUTAS NOS 
SABORES SORTIDOS, EMBALAGEM DE 500G CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 120 UNIDADES, INGREDIENTES: AÇÚCAR, 
XAROPE DE GLICOSE, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
MONOESTEARATO DE GLICERINA, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, AROMAS ARTIFICIAIS DE 
ABACAXI, CEREJA, LARANJA, MORANGO E UVA, CORANTES 
ARTIFICIAIS AMARELO TARTRAZINA, AMARELO CREPÚSCULO, 
VERMELHO BORDEAUX, VERMELHO 40 (ALLURA) E AZUL 
BRILHANTE, ISENTO DE GLÚTEN. 

725 
EMBALAGEM DE 

500G 
R$ 6,95 R$ 5.038,75 

23.  BANANA PRATA KG – LEGUME IN NATURA 4000 KG R$ 7,57 R$ 30.280,00 

24.  BATATA BAROA KG – LEGUME IN NATURA 2500 KG R$ 14,38 R$ 35.950,00 

25.  BATATA DOCE KG – LEGUME IN NATURA  2500 KG R$ 5,65 R$ 14.125,00 

26.  BATATA INGLESA KG – LEGUME IN NATURA 2500 KG R$ 5,75 R$ 14.375,00 

27.  BATATA PALHA EMBALAGEM DE 500 GR.  2000 
EMBALAGEM DE 500 

GR. 
R$ 21,75 R$ 43.500,00 

28.  

BEBIDA LACTEA CHUPETINHA - BEBIDA LACTEA, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM CHUPETINHA, SABORES VARIADOS, 
APRESENTAÇÃO UNIDADE 

5000 UNI R$ 1,20 R$ 6.000,00 

29.  

BEBIDA LACTEA - APRESENTAÇÃO EMBALAGEM TETRAPAC 
BEBIDA LACTEA, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM TETRAPACK 
900ML, VÁRIOS SABORES 

1400 
EMBALAGEM 

TETRAPACK 900ML 
R$ 7,66 R$ 10.724,00 

30.  

BERINJELA - LEGUME IN NATURA TIPO BERINJELA, ESPÉCIE 
COMUM, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO 
PARA CONSUMO, SEM MANCHA E PODRIDÃO. 

140 KG R$ 4,79 R$ 670,60 

31.  

BETERRABA - LEGUME IN NATURATIPO BETERRABA, ESPÉCIE 
COMUM, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO 
PARA CONSUMO, SEM MANCHA E PODRIDÃO. 

1000 KG R$ 5,75 R$ 5.750,00 
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32.  

CARNE BIFE HAMBURGUER DE BOI - BIFE HAMBURGUER DE BOI, 
CARNE PROCESSADA, VARIEDADE HAMBURGUER, TIPO BOVINO, 
SABOR TEMPERADO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO 
(A), EMBALAGEM INDIVIDUAL 90G INGREDIENTES CARNE 
BOVINA, GORDURA BOVINA, ÁGUA, PROTEÍNA VEGETAL, SAL, 
ESPECIARIAS, REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO 
MONOSSÓDIO, ANTIOXIDANTE ERITORBATO DE SÓDIO 

2000 UNID 90G R$ 1,87 R$ 3.740,00 

33.  

CARNE BIFE HAMBURGUER FRANGO - CARNE PROCESSADA, 
VARIEDADE HAMBURGUER, TIPO FRANGO, SABOR TEMPERADO, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO (A), EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 90GR, INGREDIENTES CARNE DE FRANGO, AGUA, 
CARENE BOVINA, CEBOLA, PROTEÍNA DE SOJA GORDURA 
BOVINA, GORDURA DE FRANGO, SAL, COLÁGENO, PIMENTA 
BRANCA, ALHO, EXTRATO DE ALECRIM, ESTABILIZANTES 
TRIPOLISFOFATO DE SÓDIO E POLIFOSFATO DE SÓDIO, CORANTE 
CARAMELO IV 

2000 UNID 90G R$ 1,87 R$ 3.740,00 

34.  

BISCOITO CREAM CRACKER - SABOR SALGADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAISQUADRADO TIPO CREAM CRACKER, INGREDIENTES 
SEM GORDURA TRANS,INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,GORDURA VEGETAL, 
SORO DE LEITE, AÇÚCAR, SAL, EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA(INS 322) E FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO DE SÓDIO 
(INS 500II) EBICARBONATO DE AMÔNIO (INS 503II), PACOTE 200G 

3500 PCT 200G R$ 2,78 R$ 9.730,00 

35.  

BISCOITO DE POLVILHO - SABOR AGUA E SAL BISCOITO DE 
POLVILHO, SABOR AGUA E SAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ASSADO, TIPO BAMBOLÊ, INGREDIENTES POLVILHO AZEDO, 
ÁGUA, ÓLEO, OVOS, E SAL, APRESENTAÇÃO LEVE E CROCANTE 
EMBALAGEM 300G 

2500 PCT 300 G R$ 7,09 R$ 17.725,00 

36.  

BISCOITO MAISENA - APRESENTAÇÃO RETANGULAR BISCOITO 
MAISENA, APRESENTAÇÃO RETANGULAR, SABOR 
MAISENA,CLASSIFICAÇÃO DOCE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
SEM RECHEIO 

2500 PCT 200G R$ 2,78 R$ 6.950,00 

37.  

BOMBOM - COBERTURA CHOCOLATE PRETO, RECHEIO BOMBOM, 
COBERTURA CHOCOLATE PRETO, RECHEIO COM RECHEIO, 
SABORES DIVERSOS, CHOCOLATE TIPO BOMBOM PACOTE COM 
50 UNIDADES DE 10 GR CADA 

350 
PCT 50 UNIDADES DE 

10 G CADA 
R$ 51,46 R$ 18.011,00 

38.  

CACAU EM PÓ - APRESENTAÇÃO EM PÓ, SABOR NATURAL,CACAU, 
APRESENTAÇÃO EM PÓ, SABOR NATURAL, FAVAS DE CACAU E 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, EMBALAGEM 200GR  

1500 PCT 200G R$ 11,98 R$ 17.970,00 

39.  

CAFÉ EM PÓ - INTENSIDADE: INTENSA OU EXTRA FORTE CAFÉ EM 
PÓ, EMPACOTAMENTO VÁCUO,EMBALAGEM DE 500G, TIPO 
TRADICIONAL, APRESENTAÇÃO TORRADO MOÍDO,INGREDIENTES 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO, ISENTO DE GLÚTEN, DE INTENSIDADE 
8, PONTO DETORRA ACENTUADO E PROCESSO DE MOAGEM FINA 
E UNIFORME, SABOR FORTE E ENCORPADO, SELEÇÃO DE GRÃOS 
DAS MELHORES REGIÕES DE CAFÉ DO BRASIL,TORRAÇÃO: FORTE, 
100% DE PUREZA. MARCA REFERÊNCIA: PILÃO, 3 CORAÇÕES, 
MELLITA E/OU DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

2000 EMBALAGEM 500G R$ 38,95 R$ 77.900,00 

40.  CANELA EM PÓ – APRESENTAÇÃO PÓ, EMBALAGEM 50G 280 EMBALAGEM 50G R$ 3,11 R$ 870,80 

41.  CANJICA DE MILHO BRANCA - PACOTE 500 GR.  490 PCT 500G R$ 4,31 R$ 2.111,90 

42.  

CANJIQUINHA FINA - FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO, 
CANJIQUINHA, FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO, TIPO 
CANJIQUINHA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TRANSGÊNICO, 
PACOTE 500G 

490 PACOTE 500G R$ 2,16 R$ 1.058,40 

43.  

CATCHUP - MOLHO DE MESA, TIPO CATCHUP, CATCHUP, MOLHO 
DE MESA, TIPO CATCHUP, APRESENTAÇÃO CREME, COMPOSIÇÃO 
TRADICIONAL, TOMATE, AÇÚCAR, VINAGRE, SAL, CEBOLA E 
AROMA NATURAL FRASCO COM KG ENTRE 1KG 

105 UNIDADE 1KG R$ 18,98 R$ 1.992,90 

44.  CEBOLA KG – LEGUME IN NATURA  1200 KG R$ 5,27 R$ 6.324,00 

45.  CENOURA KG – LEGUME IN NATURA 2500 KG R$ 5,75 R$ 14.375,00 

46.  

CHANTILLY - PRAZO VALIDADE 12 MÊS, INGREDIENTE CHANTILLY, 
PRAZO VALIDADE 12 MÊS, INGREDIENTES GORDURA VEGETAL 
INTERESTERIFICADA, AÇÚCAR, SAL, CA, TIPO EMBALAGEM TETRA 
PAK, INGREDIENTES CREME DE LEITE, AGUA, CLORETO DE CÁLCIO, 
ESTABILIZANTES CELULOSE MICROCRISTALINA E 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, POLIOXIETILENO (20) 
MONOOLEATO DE SORBITANA E CITRATO DE SÓDIO, 
EMULSIFICANTES MONO E DIGLICERIDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS E 
LECITINA DE SOJA E REGULADOR DE ACIDEZ FOSFATO DISSÓDICO, 
ISENTO DE GLUTEN, EMBALAGEM TETRA PAK 1L 

100 
EMBALAGEM TETRA 

PAK 1L 
R$ 23,86 R$ 2.386,00 
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47.  
CHIA - SEMENTE IN NATURA, ESPÉCIE 1, CHIA, TIP CHIA, SEMENTE 
IN NATURA, ESPÉCIE 1, CHIA, TIPO HERBÁCEA, EMBALAGEM 100G 

30 EMBALAGEM 100G R$ 8,62 R$ 258,60 

48.  

CHOCOLATE GRANULADO - TIPO PRETO, APRESENTAÇÃO 
CHOCOLATE GRANULADO, TIPO PRETO, APRESENTAÇÃO 
GRANULADO, SABOR TRADICIONAL INGREDIENTES AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, CACAU EM PÓ, GLUCOSE DE 
MILHO, FARINHA DE SOJA, SAL E EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA, COMPOSIÇÃO, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, PACOTE 
1KG 

300 KG R$ 47,44 R$ 14.232,00 

49.  

CHUCHU - LEGUME IN NATURA, TIPO CHUCHU VARIEDADE 
VERDE, ESPÉCIE COMUM, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA CONSUMO, SEM MANCHA E 
PODRIDÃO 

500 KG R$ 5,75 R$ 2.875,00 

50.  

COCO SECO - APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL, APRESENTAÇÃO 
RALADO, COCO RALADO PACOTE 500GR, INGREDIENTES POLPA 
DE COCO PARCIALMENTE DESENGORDURADA, DESIDRATADA, 
CONSERVADOR INS 223 

100 PCT R$ 14,38 R$ 1.438,00 

51.  

CONFEITO DE CHOCOLATE - TIPO COLORIDO, APRESENTAÇÃO 
MINI ESFERAS COLORIDAS E CROCANTES, SABOR CHOCOLATE AO 
LEITE, EMBALAGEM DE 1KG, INGREDIENTES: AÇÚCAR, FARINHA 
DE ARROZ, ÓLEO VEGETAL DE PALMA, GLICOSE EM PÓ, FÉCULA 
DE MANDIOCA, UMECTANTE GLICEROL (INS 422), ESPESSANTES 
GOMA ARÁBICA (INS 414), GOMA XANTANA (INS 415) E 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA (INS 466), GLACEANTE TALCO 
(INS 553III), EXTRATO DE CACAU E CORANTES VERMELHO 40 (INS 
129), AZUL BRILHANTE FCF (INS 133), TARTRAZINA (INS 102) E 
AMARELO CREPÚSCULO (INS 110) NÃO CONTEM GLÚTEN 

350 
EMBALAGEM DE 1 

KG 
R$ 38,33 R$ 13.415,50 

52.  

CARNE COSTELINHA DE PORCO - CARNE SUÍNA IN NATURA, 
COSTELINHA DE PORCO, TIPO CORTE COSTELA/COSTELINHA, 
APRESENTAÇÃO CORTADA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
RESFRIADO(A), CARNE SUÍNA COSTELINHA SEM GORDURAS 

420 KG R$ 22,04 R$ 9.256,80 

53.  
COUVE-FLOR - VERDURA IN NATURA, TIPO COUVE-FLO, VERDURA 
IN NATURA, TIPO COUVE-FLOR, ESPÉCIE ORGÂNICO 

140 KG R$ 16,29 R$ 2.280,60 

54.  

CARNE COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - CARNE DE AVE IN 
NATURA COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, PROCESSAMENTO 
COM PELE, COM OSSO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
CONGELADO(A), TIPO ANIMAL FRANGO, APRESENTAÇÃO INTEIRO 
EMBALAGEM DE 1 KG 

2804 EMBALAGEM 1 KG R$ 10,53 R$ 29.526,12 

55.  

CARNE COXINHA DA ASA DE FRANGO - CARNE DE AVE IN NATURA 
COXINHA DA ASA DE FRANGO, TIPO CORTE DE FRANGO COXINHA 
DA ASA (DRUMETE), PROCESSAMENTO COM PELE, COM OSSO, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADO(A), TIPO ANIMAL 
FRANGO, APRESENTAÇÃO INTEIRO, EMBALAGEM DE 1KG 

700 EMBALAGEM DE 1KG R$ 15,81 R$ 11.067,00 

56.  

CREME DE LEITE - TEOR GORDURA ATÉ 20% DE GORDURA, 
PROCESSAMENTO UHT, INGREDIENTE CREME DE LEITE, SORO DE 
LEITE E ESTABILIZANTES GOMA XANTANA, GOMA JATAÍ, GOMA 
GUAR, CARRAGENA, FOSFATO DISSÓDICO E CITRATO DE SÓDIO, 
CAIXA DE 200G. MARCA REFERÊNCIA: NESTLE, PIRACANJUBA, 
ITALAC OU DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

2500 CAIXA DE 200G R$ 4,67 R$ 11.675,00 

57.  

EXTRATO DE TOMATE 300G - EXTRATO DE TOMATE 
CONCENTRADO - EXTRATO DE TOMATE, EXTRATO DE TOMATE 
CONCENTRADO, CONSERVAÇÃO EMBALAGEM 300G COM PRAZO 
DE VALIDADE 12 MESES, ISENTO DE FERMENTAÇÃO, 
INGREDIENTE BÁSICO POLPAS DE TOMATES MADUROS, 
SELECIONADOS, SEM PELE E SEM SEMENTES, ISENTO DE 
PIMENTAS E ADITIVOS QUÍMICOS 

1500 EMBALAGEM 300G R$ 6,42 R$ 9.630,00 

58.  

EXTRATO TOMATE 2KG - MASSA DE TOMATE, TIPO EXTRATO - 
EXTRATO TOMATE, MASSA DE TOMATE, TIPO EXTRATO 
CONCENTRADO, ELABORADO A PARTIR DA POLPA DE TOMATE, 
SEM SAL, SEM AÇÚCAR, SEM A PRESENÇA DE GLÚTEN, APÓS 
HOMOGENEIZAÇÃO E PROCESSO DE PASTEURIZAÇÃO, HOLDING 
TIME E RESFRIAMENTO, SENDO ENVASADO ASSEPTICAMENTE EM 
BAGS PREVIAMENTE ESTERILIZADOS, APRESENTAÇÃO: CREME, 
EMBALAGEM DE 2KG 

1000 EMBALAGEM 2KG R$ 49,67 R$ 49.670,00 

59.  

FARINHA DE MANDIOCA - ASPECTO FÍSICO TIPO 1, BAIXA ACIDEZ, 
CLASSE FINA, GRUPO SECA, SUBGRUPO BRANCA TORRADA, 
FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS LIMPAS, ISENTAS DE 
MATERIAL TERROSO E/OU COM PARASITOS, ISENTA DE 
SUJIDADE, UMIDADE, SEM FERMENTAÇÃO, FARINHA DE 
MANDIOCA (TUBÉRCULO IN NATURA) OBTIDA DA MANDIOCA 
DESCASCADA, FRAGMENTADA, DESSECADA E EM SEGUIDA 
MOÍDA E PENEIRADA, FARINHA DE MANDIOCA FINA TORRADA 
BRANCA OU AMARELA PACOTE DE 1 KG 

2500 PCT 1KG R$ 6,47 R$ 16.175,00 
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60.  

FARINHA DE QUIBE - FARINHA QUIBE, COMPOSIÇÃO FARINHA DE 
QUIBE, COMPOSIÇÃO EM GRÃOS DE TRIGO SELECIONADOS, TIPO 
CRU, GRÃOS PROCESSADOS DE TRIGO (TRITICUM AESTIVUM L. 
E/OU OUTRAS ESPÉCIES DE GÊNERO TRITICUM) APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM DE 500G 

350 
EMBALAGEM DE 

500G 
R$ 9,74 R$ 3.409,00 

61.  

FARINHA DE ROSCA - BASE DE PÃO SECO, FARINHA DE ROSCA, 
BASE DE PÃO SECO, APRESENTAÇÃO FLOCADO, EMBALAGEM 
500G 

35 EMBALAGEM 500G R$ 6,23 R$ 218,05 

62.  

FARINHA DE TRIGO - GRUPO DOMÉSTICO, INGREDIENTES - 
FARINHA DE TRIGO, GRUPO DOMÉSTICO, INGREDIENTE 
ADICIONAL COM FERMENTO, FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, TIPO: TIPO 1, ESPECIAL 1 KG 

350 KG R$ 7,51 R$ 2.628,50 

63.  

FARINHA DE TRIGO - GRUPO INDUSTRIAL, FARINHA DE TRIGO, 
GRUPO INDUSTRIAL, TIPO TIPO 1, ESPECIAL, INGREDIENTE 
ADICIONAL SEM FERMENTO, INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO, 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9) PACOTE DE 1 KG 

350 KG R$ 5,69 R$ 1.991,50 

64.  

FARINHA LÁCTEA - INGREDIENTES ADICIONAIS FORTIFICADOS 
COM VITAMINAS E MINERAIS, INGREDIENTES PRINCIPAIS TRIGO 
E LEITE, TIPO FARINHA LÁCTEA, INGREDIENTES FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO (55%), 
AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL (20%), VITAMINAS [VITAMINA C 
(ÁCIDO ÁSCÓRBICO), VITAMINA B5 (PANTOTENATO DE CÁLCIO), 
VITAMINA B6 (CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) E VITAMINA B1 
(MONONITRATO DE TIAMINA)], MINERAIS [CÁLCIO (FOSFATO DE 
CÁLCIO DIBÁSICO), FERRO (FUMARATO FERROSO) E ZINCO 
(ÓXIDO DE ZINCO)], SAL E AROMATIZANTE. ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE LEITE E TRIGO. PODE CONTER SOJA, CENTEIO, 
CEVADA E AVEIA, EMBALAGEM DE 400G 

70 
EMBALAGEM DE 

400G 
R$ 28,88 R$ 2.021,60 

65.  

FAROFA PRONTA - PRAZO VALIDADE 4 MÊSES, QUANTIDADE 
CALORIAS 210 KCAL/G, TIPO TRADICIONAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM FARINHA DE MANDIOCA, TEMPERADA, SABOR 
NATURAL, INGREDIENTES FARINHA DE MANDIOCA, ÓLEO 
VEGETAL, ALHO, SAL, COLORÍFICO, CEBOLA, PIMENTA 
VERMELHA, PIMENTA-DO-REINO PRETA E CEBOLINHA VERDE, 
AROMATIZANTE, REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO ANTIOXIDANTE BHT, EMBALAGEM 1KG 

280 EMBALAGEM 1KG R$ 6,61 R$ 1.850,80 

66.  

FEIJÃO VERMELHO - LEGUMINOSA, VARIEDADE - FEIJÃO 
VERMELHO, LEGUMINOSA, VARIEDADE FEIJÃO VERMELHO, TIPO 
TIPO 1, GRUPO 1, APRESENTAÇÃO PACOTE 1KG, 1ª QUALIDADE, 
CONSTITUÍDOS DE GRÃOS INTEIROS, ISENTO DE 
SUJIDADES(MARCA YOK, PEREIRA OU SUPERIOR) 

6643 EMBALAGEM 1KG R$ 9,99 R$ 66.363,57 

67.  

FERMENTO QUÍMICO - APRESENTAÇÃO PÓ, FERMENTAÇÃO - 
FERMENTO, TIPO QUÍMICO, APRESENTAÇÃO PÓ, FERMENTO EM 
PÓ QUÍMICO POTE DE 250GR COM TAMPA MEDIDORA 

350 UNID 250G R$ 7,19 R$ 2.516,50 

68.  

CARNE FILÉ DE FRANGO - CARNE DE AVE IN NATURA, FILÉ DE 
FRANGO, CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO CORTE FILÉ DE PEITO, 
PROCESSAMENTO SEM PELE, SEM OSSO, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO CONGELADO(A), TIPO ANIMAL FRANGO, 
APRESENTAÇÃO FATIADO, EMBALAGEM 1KG, FRANGO FILÉ DE 
PEITO CONGELADO COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 5% 
ASPECTO PRÓPRIO NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA 

3010 EMBALAGEM 1KG R$ 20,99 R$ 63.179,90 

69.  

CARNE FRANGO CONGELADO - CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO 
ANIMAL FRANGO, TIPO CORTE COM MIÚDOS, APRESENTAÇÃO 
INTEIRO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO(A), 
PROCESSAMENTO COM PELE, COM OSSO, INTEIRO MÉDIO 
EMBALADO 

10920 KG R$ 10,53 R$ 114.987,60 

70.  

CARNE FRANGO DESFIADO - CARNE PROCESSADA, FRANGO 
DESFIADO, CARNE PROCESSADA, VARIEDADE PEITO, TIPO 
FRANGO, APRESENTAÇÃO DESFIADO, TIPO PREPARAÇÃO PRÉ-
COZIDO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO A VÁCUO, CONGELADO, 
EMBALAGEM 500G 

1000 EMBALAGEM 500G R$ 14,28 R$ 14.280,00 

71.  

FUBÁ - FARINHA DE MILHO, TRITURADA, TIPO FUBÁ, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL NÃO TRANSGÊNICO, COLORAÇÃO 
NATURAL AMARELA, FARINHA DE MILHO DE GRANULOMETRIA 
FINA, COM ALTO TEOR DE AMIDO E ELEVADA PUREZA, LIVRE DE 
PELÍCULAS E GÉRMEN, COM ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS 
DO MILHO PCT 1KG 

1834 PCT 1KG R$ 3,11 R$ 5.703,74 

72.  

GELATINA COMUM - GELATINA ALIMENTÍCIA, TIPO COMUM, 
SABORES VARIADOS, APRESENTAÇÃO PÓ, INGREDIENTES 
AÇÚCAR, GELATINA, SAL, VITAMINA A, C E E, REGULADOR DE 
ACIDEZ CITRATO DE SÓDIO, ACIDULANTE ÁCIDO FUMÁRICO, 
AROMATIZANTE, EDULCORANTES ARTIFICIAIS ASPARTAME, 

1610 EMBALAGEM 25G R$ 1,39 R$ 2.237,90 
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CICLAMATO DE SÓDIO, ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA 
SÓDICA E CORANTES ARTIFICIAIS BORDEAUX S., AZUL BRILHANTE 
FCF E TARTRAZINA. BAIXO VALOR ENERGÉTICO, CONTÉM 
FENILALANINA, ISENTO DE GLÚTEN, EMBALAGEM 25G 

73.  

GELATINA DIET - GELATINA DIET, SABORES VARIADOS, 
APLICAÇÃO SOBREMESA, TIPO USO DIETÉTICO, ASPECTO FÍSICO 
PÓ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
DEXTROSE, GLICOSE E SACAROSE, INATIVOGELATINA, 
MALTODEXTRINA, REGULADORES DE ACIDEZ ÁCIDO FUMÁRICO E 
CITRATO DE SÓDIO, EDULCORANTES ASPARTAME E ACESULFAME 
DE POTÁSSIO, AROMATIZANTE E CORANTES VERMELHO 40 E 
AMARELO CREPÚSCULO FCF, EMBALAGEM 12G 

70 EMBALAGEM 12G R$ 2,16 R$ 151,20 

74.  

GELATINA SEM SABOR - GELATINA SEM SABOR, GELATINA 
ALIMENTÍCIA, APRESENTAÇÃO PÓ, SEM SABOR, ORIGEM 
VEGETAL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, EMBALAGEM 20G 

210 EMBALAGEM 20G R$ 9,01 R$ 1.892,10 

75.  

GOIABA - FRUTA, TIPO GOIABA VERMELHA, GOIABA, FRUTA, TIPO 
GOIABA VERMELHA, APRESENTAÇÃO NATURAL, DE 1° 
QUALIDADE 

4000 KG R$ 6,23 R$ 24.920,00 

76.  

GRANOLA - ASPECTO FÍSICO GRÃOS, MIX DE CEREAIS 
PREPARADOS COMPOSTO POR FRUTAS SECAS, GRÃOS E 
OLEAGINOSAS, CROCANTE AVEIA, BANANA, MAÇÃ E CANELA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRANOLA TRADICIONAL E SEM 
AÇÚCAR, EMBALAGEM 200G 

70 EMBALAGEM 200G R$ 10,06 R$ 704,20 

77.  

CARNE HAMBURGUER - CARNE PROCESSADA, VARIEDADE 
HAMBURGUER, PROCESSADA, VARIEDADE HAMBURGUER, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO, TIPO CARNE MISTA 
(CARNE DE FRANGO E BOVINA), SABOR TEMPERADO 

2000 UNID 90G R$ 1,68 R$ 3.360,00 

78.  

IOGURTE NATURAL - TEOR DE GORDURA INTEGRAL, SABOR 
NATURAL, IOGURTE NATURAL INTEGRAL COM APENAS LEITE E 
FERMENTO LÁCTEO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E SEM 
CONSERVANTES, EMBALAGEM 500 ML 

3514 
EMBALAGEM 500 

ML 
R$ 7,67 R$ 26.952,38 

79.  
KIWI - FRUTA, TIPO KIWI, APRESENTAÇÃO NATURAL - KIWI, 
FRUTA, TIPO KIWI, APRESENTAÇÃO NATURAL 

350 KG R$ 14,85 R$ 5.197,50 

80.  LARANJA PERA – FRUTA IN NATURA 5000 KG R$ 6,23 R$ 31.150,00 

81.  LEITE DE COCO  - EMBALAGEM 200 ML  140 
EMBALAGEM 200 

ML 
R$ 4,70 R$ 658,00 

82.  

LEITE CONDENSADO INTEGRAL - TIPO: INTEGRAL INGREDIENTE 
BÁSICO: LEITE IN NATURA, EMBALAGEM 395 G. MARCA 
REFERÊNCIA: PIRANCAJUBA, CAMPONESA, ITALAC E/OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

1050 EMBALAGEM 395 G R$ 9,98 R$ 10.479,00 

83.  

LEITE DE SOJA PÓ 0-6M - DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO 0 A 6 MESES 
(FASE 1), ASPECTO FÍSICO PÓ, USO ENTERAL E/OU ORAL, FONTE 
DE PROTEÍNA PTN ISOLADA SOJA, FONTE DE CARBOIDRATO 
MALTODEXTRINA, FONTE DE LIPÍDIOS ÓLEOS VEGETAIS, 
COMPONENTES ADICIONAIS VITAMINAS E MINERAIS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO GLÚTEN E PROTEÍNAS 
LÁCTEAS, C/ ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, SABOR NATURAL, 
FÓRMULA INFANTIL À BASE DE SOJA PARA LACTENTES DE 0-6 
MESES DE VIDA SEM PROTEÍNAS LÁCTEAS, CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO: APÓS ABERTO NÃO REFRIGERAR, CONSERVAR A 
LATA BEM FECHADA EM LOCAL SECO E FRESCO E CONSUMIR EM 
ATÉ 30 DIAS, UTILIZAR SEMPRE TALHERES LIMPOS E SECOS NÃO 
CONSUMA O PRODUTO SE O LACRE METÁLICO ESTIVER VIOLADO. 
AVISO LEGAL: ESTE PRODUTO SOMENTE DEVE SER USADO NA 
ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS MENORES DE 1 (UM) ANO DE IDADE 
COM INDICAÇÃO EXPRESSA DE MÉDICO OU NUTRICIONISTA. O 
ALEITAMENTO MATERNO EVITA INFECÇÕES E ALERGIAS E 
FORTALECE O VÍNCULO MÃE-FILHO, INGREDIENTES: XAROPE DE 
GLICOSE, PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ÓLEOS DE PALMA, 
GIRASSOL, CANOLA E COCO; CARBONATO DE CÁLCIO, CLORETO 
DE POTÁSSIO, FOSFATO DE MAGNÉSIO DIBÁSICO, CITRATO DE 
POTÁSSIO, FOSFATO TRICÁLCICO, VITAMINA C, CLORETO DE 
COLINA, L-TRIPTOFANO, TAURINA, CLORETO DE SÓDIO, L-
METIONINA, INOSITOL, L-CARNITINA, SULFATOS FERROSO E DE 
ZINCO, VITAMINAS A, D E E; PANTOTENATO DE CÁLCIO, NIACINA, 
VITAMINAS B12 E B2; ßCAROTENO, SULFATO DE MANGANÊS, 
VITAMINAS B1 E B6; SULFATO CÚPRICO, IODETO DE POTÁSSIO, 
ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA, REGULADOR DE ACIDEZ 
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO, SEM GLÚTEN LATA DE 400GR 

700 LATA 400G R$ 86,15 R$ 60.305,00 

84.  

LEITE DE SOJA, (FASE 2) - ASPECTO FÍSICO PÓ,LEITE DE SOJA, (FASE 
2) ASPECTO FÍSICO PÓ, DIETA INFANTIL, INDICAÇÃO A PARTIR 6° 
MÊS, USO ENTERAL OU ORAL, FONTE DE PROTEÍNA PTN ISOLADA 

700 LATA 400G R$ 82,32 R$ 57.624,00 
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SOJA, FONTE DE CARBOIDRATO MALTODEXTRINA E/OU XAROPE 
MILHO E/OU SACAROSE, FONTE DE LIPÍDIOS, ÓLEOS VEGETAIS, 
COMPONENTES ADICIONAIS VITAMINAS E MINERAIS, ISENTO 
GLÚTEN, C/ LC PUFAS E/OU LECT.SOJA, AVISO LEGAL: ESTE 
PRODUTO SOMENTE DEVE SER USADO NA ALIMENTAÇÃO DE 
CRIANÇAS MENORES DE 1 (UM) ANO DE IDADE COM INDICAÇÃO 
EXPRESSA DE MÉDICO OU NUTRICIONISTA. O ALEITAMENTO 
MATERNO EVITA INFECÇÕES E ALERGIAS E FORTALECE O 
VÍNCULO MÃE-FILHO INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, ÓLEOS 
VEGETAIS (ÓLEO DE PALMA, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE COCO, 
ÓLEO DE GIRASSOL), PROTEÍNA DE SOJA, FOSFATO TRICÁLCICO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, CARBONATO DE CÁLCIO, CITRATO 
TRIPOTÁSSICO, CITRATO TRISSÓDICO, HIDROGÊNIO FOSFATO DE 
MAGNÉSIO, CLORETO DE COLINA, MAGNÉSIO, VITAMINA C, 
TAURINA, INOSITOL, SULFATO FERROSO, VITAMINA E, SULFATO 
DE ZINCO, L-CARNITINA, NIACINA, ÁCIDO PANTOTÊNICO, 
BIOTINA, VITAMINA B12, VITAMINA B2, VITAMINA A, ÁCIDO 
FÓLICO, VITAMINA B1, VITAMINA D, VITAMINA B6, SULFATO 
CÚPRICO, IODETO DE POTÁSSIO, VITAMINA K, SELENITO DE 
SÓDIO, EMULSIFICANTES LECITINA. LATA 400G 

85.  

LEITE DE SOJA - ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, BEBIDA LEITE DE SOJA, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, BEBIDA À BASE DE SOJA, SABOR 
ORIGINAL, SEM LACTOSE, VEGANO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ISENTO DE SACAROSE, LACTOSE E COLESTEROL, 
COM VITAMINAS A, B2, B6, B12, C, D, E E ÁCIDO FÓLICO, LEITE 
SOJA, SABOR NATURAL, USO ORAL, CAIXA TETRA PAK DE 1 LITRO 
LÍQUIDO, INGREDIENTES: ÁGUA, GRÃOS DE SOJA, AÇÚCAR, 
MINERAIS (CÁLCIO E ZINCO), SAL, VITAMINAS (E, B6, A, ÁCIDO 
FÓLICO, D E B12), AROMATIZANTE, ESTABILIZANTES: CITRATO DE 
SÓDIO, GOMA GELANA E GOMA XANTANA, EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA E EDULCORANTE SUCRALOSE , UNIDADES DE 1 
LITRO TETRA PAK 

1400 UNIDADE 1L R$ 15,24 R$ 21.336,00 

86.  

LEITE DE SOJA - ASPECTO FÍSICO PÓ, LEITE DE SOJA EM PÓ, ISENTO 
DE LACTOSE, ISENTO DE GLÚTEN, INGREDIENTES: PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA, ÓLEO DE PALMA, XAROPE DE MILHO, CÁLCIO, 
MALTODEXTRINA, VITAMINA C, VITAMINAS B5, B2, A, ZINCO, 
FERRO, VITAMINA D, IODO, ÁCIDO FÓLICO E VITAMINA B12, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, SABOR NATURAL, ORIGEM 
100% VEGETAL, VEGANO, LATA 300G 

420 LATA 300G R$ 72,74 R$ 30.550,80 

87.  

LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE - SOLUBILIDADE INSTANTÂNEO, LEITE 
EM PÓ ZERO, TEOR DE GORDURA INTEGRAL, TIPO RESTRIÇÃO 
ZERO LACTOSE, ORIGEM ANIMAL (VACA), ACRESCIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS EMBALAGEM DE 300 G (MARCA DE 
REFERÊNCIA: NUNHO, PIRACANJUBA OU SUPERIOR) 

420 EMBALAGEM 300G R$ 34,38 R$ 14.439,60 

88.  

LEITE EM PÓ - SOLUBILIDADE INSTANTÂNEO, TEOR GORDURA 
INTEGRAL, ORIGEM: DE VACA, INGREDIENTES, LEITE INTEGRAL, 
VITAMINAS A, D, C E E E MINERAIS, COMO FERRO E ZINCO, LEITE 
EM PÓ INTEGRAL NÃO MODIFICADO, EMBALAGEM 400G 

11193 EMBALAGEM 400G R$ 35,58 R$ 398.246,94 

89.  

LEITE FLUIDO - LEITE FLUIDO, LEITE DE VACA, CAIXINHA INTEGRAL 
DE 1 LITRO, ORIGEM: DE VACA, TIPO: A, TEOR GORDURA: 
INTEGRAL, PROCESSAMENTO: UHT, LEITE INTEGRAL, MINERAIS 
[CÁLCIO, FERRO E ZINCO ], VITAMINAS [VITAMINA C, VITAMINA 
E, VITAMINA A  E VITAMINA D ] E ESTABILIZANTES CITRATO DE 
SÓDIO, TRIFOSFATO DE SÓDIO, MONOFOSFATO DE SÓDIO E 
DIFOSFATO DE SÓDIO, APRESENTAÇÃO EM CAIXA TETRA PAK 1L, 
AVISO IMPORTANTE: ESTE PRODUTO NÃO DEVE SER USADO PARA 
ALIMENTAR CRIANÇAS MENORES DE 1 (UM) ANO DE IDADE, 
EXCETO POR INDICAÇÃO EXPRESSA DE MÉDICO OU 
NUTRICIONISTA. O ALEITAMENTO MATERNO EVITA INFECÇÕES E 
ALERGIAS E É RECOMENDADO ATÉ OS 2 (DOIS) ANOS DE IDADE 
OU MAIS CX TETRA PAK 1 L. MARCA REFERÊNCIA: CAMPONESA, 
PIRACANJUBA, COTOCHES E/OU DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 

1543 CX TETRA PAK 1 L R$ 7,63 R$ 11.773,09 

90.  

LIMÃO - FRUTA TIPO LIMÃO TAITI - LIMÃO - FRUTA TIPO LIMÃO 
TAITI, APRESENTAÇÃO NATURAL LIMÃO - FRUTA TIPO LIMÃO 
TAITI, APRESENTAÇÃO NATURAL 

840 KG R$ 4,31 R$ 3.620,40 

91.  

CARNE LINGUIÇA CALABRESA - EMBUTIDO, TIPO PREPARAÇÃO 
DEFUMADA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADO(A), TIPO 
LINGUIÇA CALABRESA, TAMANHO: GROSSA, CARNE SUÍNA, 
CARNE MECANICAMENTE SEPARADA DE AVE (FRANGO E/OU 
GALINHA E/OU PERU), GORDURA SUÍNA, ÁGUA (6,64%), CARNE 
MECANICAMENTE SEPARADA DE SUÍNO, SAL, PROTEÍNA DE SOJA 
(0,99%)**, AÇÚCAR, EXTRATO DE ALECRIM, PIMENTA-
CALABRESA, AROMATIZANTES: AROMAS NATURAIS DE 

112 KG R$ 23,96 R$ 2.683,52 
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FERMENTADO, CARNE, FUMAÇA, PIMENTA-CALABRESA, NOZ-
MOSCADA E PIMENTA-PRETA, AROMAS IDÊNTICOS AOS 
NATURAIS DE ALHO, ERVA-DOCE E ORÉGANO, ESTABILIZANTE: 
TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO, REALÇADOR DE SABOR: GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO, CORANTES: CARAMELO IV E CARMIM 
COCHONILHA, ANTIOXIDANTE: ISOASCORBATO DE SÓDIO, 
CONSERVADOR: NITRITO DE SÓDIO. ** BACILLUS THURINGIENSIS, 
STREPTOMYCES VIRIDOCHROMOGENES E AGROBACTERIUM 
TUMEFACIENS, CERTIFICAÇÃO BRF, APRESENTAÇÃO KG 

92.  

CARNE LINGUIÇA MISTA - EMBUTIDO, TIPO PREPARAÇÃO FRESCA, 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO(A), TIPO LINGUIÇA 
MISTA INGREDIENTES, CARNE DE FRANGO, CARNE SUÍNA, ÁGUA 
(20%), PROTEÍNA DE SOJA, SAL, AÇÚCAR, PIMENTA BRANCA, 
ALHO, EXTRATO DE ALECRIM, COENTRO, NOZ-MOSCADA, 
MINERAIS ORTOFOSFATO FÉRRICO (FERRO), ÓXIDO DE ZINCO 
(ZINCO), VITAMINA A, ÓLEO DE SOJA, ESTABILIZANTES 
TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, 
AROMATIZANTES AROMAS NATURAIS DE FUMAÇA, NOZ-
MOSCADA, CARDAMOMO, ALHO, CANELA, CRAVO, PIMENTA E 
COENTRO, REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, 
ANTIOXIDANTE: ERITORBATO DE SÓDIO, CONSERVADOR: 
NITRITO DE SÓDIO E CORANTE: CARMIM DE COCHONILHA , 
APRESENTAÇÃO 1 KG 

91 KG R$ 16,20 R$ 1.474,20 

93.  

CARNE LINGUIÇA PAIO - CARNE MECANICAMENTE SEPARADA DE 
AVE (FRANGO E/OU PERU), ÁGUA, GORDURA SUÍNA, SAL, CARNE 
BOVINA, PROTEÍNA DE SOJA, AÇÚCAR, PIMENTA CALABRESA, 
PIMENTA VERMELHA, ALHO, CEBOLA, GENGIBRE, 
AROMATIZANTES: AROMA NATURAL DE FUMAÇA E AROMAS 
NATURAIS DE PIMENTA VERMELHA, ALHO, CEBOLA E GENGIBRE 
ESTABILIZANTE TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO, REALÇADORES DE 
SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, CORANTES CARAMELHO IV 
E CARMIM DE COCHONILHA, ANTIOXIDANTE: ISOASCORBATO DE 
SÓDIO, CONSERVADOR: NITRITO DE SÓDIO. CONTÉM GLÚTEN, 
APRESENTAÇÃO PACOTE 400G 

70 PACOTE 400G R$ 17,44 R$ 1.220,80 

94.  

CARNE LOMBO SUÍNO, CARNE SUÍNA IN NATURA, TIPO CORTE - 
LOMBO SUÍNO, CARNE SUÍNA IN NATURA, TIPO CORTE LOMBO, 
APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
RESFRIADO(A) 

5000 KG R$ 21,08 R$ 105.400,00 

95.  
MAÇÃ FRUTA - TIPO FUJI, APRESENTAÇÃO NATURAL MAÇÃ 
FRUTA, TIPO FUJI, APRESENTAÇÃO NATURAL 

5000 KG R$ 13,32 R$ 66.600,00 

96.  

MACARRÃO ESPAGUETE - MASSA DE MACARRÃO ESPAGUETE, 
TEOR DE UMIDADE: MASSA SECA, BASE DA MASSA FARINHA DE 
TRIGO, INGREDIENTES ADICIONAIS COM OVOS, APRESENTAÇÃO 
ESPAGUETE Nº8, EMBALAGEM 500G. MARCA REFERÊNCIA: 
VILMA, SANTA AMÁLIA, DONA BENTA E/OU DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 

3262 PCT R$ 7,05 R$ 22.997,10 

97.  

MACARRÃO PARAFUSO - MACARRÃO, MASSA CORTADA, 
MACARRÃO, TIPO PARAFUSO, INGREDIENTES ADICIONAIS COM 
OVOS, TEOR DE UMIDADE MASSA SECA, BASE DA MASSA DE 
FARINHA DE TRIGO, APRESENTAÇÃO, PARAFUSO, MACARRÃO 
MASSA CORTADA 500GR ELABORADA COM SÊMOLA DE TRIGO E 
OVOS. MARCA REFERÊNCIA: VILMA, SANTA AMÁLIA, DONA 
BENTA E/OU DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

1610 PCT R$ 8,34 R$ 13.427,40 

98.  

MAIONESE - APLICAÇÃO USO CULINÁRIO, TIPO TRADICIONAL, 
MAIONESE, APLICAÇÃO USO CULINÁRIO, TIPO TRADICIONAL, 
EMBALAGEM 500G, ÓLEO VEGETAL, ÁGUA, VINAGRE, AÇÚCAR, 
OVOS PASTEURIZADOS, SAL, SUCO DE LIMÃO, GEMA DE OVO, 
CEBOLA, FARINHA DE MOSTARDA, AROMATIZANTES, 
ANTIOXIDANTES TBHQ, BHA E BHT, SEQUESTRANTE EDTA CÁLCIO 
DISSÓDICO E CORANTE PÁPRICA 

1050 EMBALAGEM 500G R$ 7,57 R$ 7.948,50 

99.  

MAMÃO - FRUTA, TIPO MAMÃO FORMOSA, APRESENTAÇÃO - 
MAMÃO, FRUTA, TIPO MAMÃO FORMOSA, APRESENTAÇÃO 
NATURAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

2000 KG R$ 8,53 R$ 17.060,00 

100.  

MANDIOCA - LEGUME IN NATURA, TIPO MANDIOCA/ AIPIM - 
MANDIOCA, LEGUME IN NATURA, TIPO MANDIOCA/ AIPIMDE 1° 
QUALIDADE 

2000 KG R$ 5,27 R$ 10.540,00 

101.  
 MANGA - FRUTA, TIPO MANGA, FRUTA, TIPO MANGA TOMMY, 
APRESENTAÇÃO NATURAL 

500 KG R$ 6,23 R$ 3.115,00 

102.  

MANTEIGA ZERO LACTOSE - TIPO RESTRIÇÃO ZERO LACTOSE, 
MANTEIGA ZERO, TIPO RESTRIÇÃO ZERO LACTOSE, TIPO 
PRIMEIRA QUALIDADE, COMPOSIÇÃO SEM SAL, APRESENTAÇÃO 
500G 

70 EMBALAGEM 500G R$ 13,32 R$ 932,40 

103.  MANTEIGA COM SAL - MANTEIGA, TIPO PRIMEIRA QUALIDADE, 500 EMBALAGEM 500G R$ 26,35 R$ 13.175,00 
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COMPOSIÇÃO COM SAL, APRESENTAÇÃO 500G 

104.  

MARGARINA VEGETAL - GORDURA VEGETAL, TIPO MARGARINA, 
SUBTIPO CREMOSA, COMPOSIÇÃO BÁSICA MÍNIMO DE 80% DE 
GORDURA, SABOR COM SAL, INGREDIENTES, ÓLEOS VEGETAIS 
LÍQUIDOS E MODIFICADOS, ÁGUA, SORO DE LEITE EM PÓ, 
MALTODEXTRINA, LEITE EM PÓ DESNATADO, VITAMINAS B (B1, 
B6 E B12), SELENITO DE SÓDIO (SELÊNIO), VITAMINA A, 
ESTABILIZANTES: LECITINA DE SOJA E MONO E DIGLICERÍDEOS DE 
ÁCIDOS GRAXOS, CONSERVADOR: SORBATO DE POTÁSSIO, 
ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO, ANTIOXIDANTE: TBHQ E EDTA 
CÁLCIO DISSÓDICO, AROMATIZANTE: AROMA IDÊNTICO AO 
NATURAL, CORANTE: BETACAROTENO UNIDADE 500 GR 
(MARCAS DE REFERÊNCIA: QUALY, DORIANA OU SUPERIOR) 

420 EMBALAGEM 500G R$ 10,40 R$ 4.368,00 

105.  
MARACUJA – FRUTA TIPO MARACUJÁ, APRESENTAÇÃO IN 
NATURA  

1050 KG R$ 14,85 R$ 15.592,50 

106.  MASSA PARA BOLO SABORES VARIADOS – APRESENTAÇÃO 400G 350 EMBALAGEM 400G R$ 6,23 R$ 2.180,50 

107.  MELANCIA – FRUTA TIPO MELANCIA, APRESENTAÇÃO IN NATURA 8446 KG R$ 4,78 R$ 40.371,88 

108.  
MEXERICA  - FRUTA TIPO MEXERICA 1ª QUALIDADE, 
APRESENTAÇÃO IN NATURA 

4900 KG R$ 3,35 R$ 16.415,00 

109.  MILHO PARA PIPOCA - PACOTE 500 GR.  1771 EMBALAGEM 500G R$ 7,67 R$ 13.583,57 

110.  

MILHO VERDE EM CONSERVA – CONSERVAS COM VEGETAIS IN 
NATURA, TIPO MILHO VERDE, INGREDIENTES GRÃOS DE MILHO 
VERDE SELECIONADOS, PRÉ-COZIDOS, ÁGUA E SAL ELABORAÇÃO, 
APRESENTAÇÃO EM LATA DE 170G 

700 LATA R$ 5,04 R$ 3.528,00 

111.  
MILHO VERDE LEGUME - LEGUME IN NATURA, TIPO MILHO 
VERDE 

280 KG R$ 11,98 R$ 3.354,40 

112.  
MORANGOS – FRUTA 1ª QUALIDADE, APRESENTAÇÃO IN NATURA 
KG 

774 KG R$ 21,08 R$ 16.315,92 

113.  

MORTADELA DEFUMADA – FRIOS, TIPO PREPARAÇÃO 
DEFUMADO, VARIEDADE MORTADELA, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO RESFRIADO(A), TIPO BOLOGNA, APRESENTAÇÃO 
FATIADO, APRESENTAÇAÕ KG 

210 KG R$ 22,04 R$ 4.628,40 

114.  

CARNE MÚSCULO BOVINO - CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 
CORTE MÚSCULO TRASEIRO, APRESENTAÇÃO CORTADA EM 
CUBOS, ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADO(A), 
APRESENTAÇÃO KG 

1500 KG R$ 28,75 R$ 43.125,00 

115.  

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL - ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, 
QUALIDADE TIPO 1, ESPÉCIE VEGETAL SOJA, PURO, CINCO VEZES 
EXTRA FILTRADO, FONTE DE VITAMINA E, INGREDIENTES 100% 
ÓLEO REFINADO DE SOJA GENETICAMENTE MODIFICADA 
(AGROBACTERIUM TUMEFACIENS E BACILLUS THURINGIENSIS), 
EMBASADO EM EMBALAGENS TRANSPARENTES DE PET 
(POLIETILE- NO TEREFTALATO) DE 900ML, COLORAÇÃO BRANCA 

2000 
EMBALAGEM 900 

ML 
R$ 9,85 R$ 19.700,00 

116.  

ORÉGANO - CONDIMENTO, TIPO ERVA, APRESENTAÇÃO 
ORÉGANO, CONDIMENTO, TIPO ERVA, APRESENTAÇÃO 
ORÉGANO DESIDRATADO, EMBALAGEM DE 50G 

500 EMNALAGEM  50G R$ 10,06 R$ 5.030,00 

117.  
OVO DE GALINHA - OVO CLASSE A GRUPO BRANCO TIPO GRANDE 
ORIGEM GALINHA 

1500 DZ R$ 18,43 R$ 27.645,00 

118.  
PAÇOCA - DOCE NÃO CONFEITADO, TIPO MASSA, DOCE À BASE 
DE AMENDOIM, APRESENTAÇÃO ROLHA, CAIXA 50 UNIDADES 

150 CX C/ 50 UNID R$ 18,11 R$ 2.716,50 

119.  

PÃO DE QUEIJO CONGELADO - BASE DA MASSA POLVILHO DOCE 
OU AZEDO, QUEIJO, INGREDIENTES ADICIONAIS COM OUTROS 
SABORES, FORMATO COQUETEL/MINI, APRESENTAÇÃO CRU 
CONGELADO, PACOTE DE 1KG 

2000 PCT 1 KG R$ 18,11 R$ 36.220,00 

120.  

CARNE PATINHO BOVINO - CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 
CORTE PATINHO, APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO RESFRIADO(A), APRESENTAÇÃO KG 

2000 KG R$ 38,24 R$ 76.480,00 

121.  
PEPINO - LEGUME IN NATURA, TIPO PEPINO ESPÉCIE COMUM, 
APRESENTAÇÃO KG 

350 KG R$ 4,79 R$ 1.676,50 

122.  
PÊRA - FRUTA, TIPO WILLIAMS, APRESENTAÇÃO NATURAL, 
APRESENTAÇÃO KG 

2000 KG R$ 19,07 R$ 38.140,00 

123.  

CARNE PERNIL SUÍNO - PERNIL SUÍNO, CARNE SUÍNA IN NATURA, 
TIPO CORTE PERNIL, APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA, 
PROCESSAMENTO SEM OSSO, SEM PELE, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO RESFRIADO(A), APRESENTAÇÃO KG 

10500 KG R$ 18,11 R$ 190.155,00 

124.  

PÊSSEGO EM CALDA - DOCE NÃO CONFEITADO, PÊSSEGO EM 
CALDA, TIPO FRUTA EM CALDA, APRESENTAÇÃO PÊSSEGO 
FATIADO EM METADES ENLATADO E EM CONSERVA 450 GR 

70 LATA 450G R$ 15,09 R$ 1.056,30 

125.  
PIMENTAO – LEGUME, APRESENTAÇÃO IN NATURA, 
APRESENTAÇÃO KG 

500 KG R$ 5,27 R$ 2.635,00 
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126.  

PIPOCA AÇUCARADA - DOCE CONFEITADO, INGREDIENTES 
MILHO, AÇÚCAR, TIPO PIPOCA DOCE, PACOTES DE 12G CADA 
FARDO C/ 50 PACOTES 

150 

PCT C/ 50 PCT 
CONTENDO 12G 

CADA 

R$ 34,30 R$ 5.145,00 

127.  
PIRULITO  - DOCE CONFEITADO, COM ACONDICIONADO EM 
PLÁSTICO, APRESENTAÇÃO PACOTE DE 1KG  

200 PCT 1KG R$ 15,24 R$ 3.048,00 

128.  

POLPA DE FRUTA - POLPA DE FRUTA, TIPO POLPA NATURAL, 
APRESENTAÇÃO CONGELADA, SABORES VARIADOS, 
EMBALAGENS DE  100G 

3500 PCT R$ 7,19 R$ 25.165,00 

129.  

QUEIJO MINAS FRESCAL - QUEIJO MINAS FRESCAL, QUEIJO MINAS 
FRESCO DE LEITE DE VACA - PEÇA. INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: MINAS FRESCAL, PASTEURIZADO 
REGISTRADO COM SELO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL OU 
FEDERAL, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, LOTE, 
INGREDIENTES, ENDEREÇO DO SAC PARA INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS COM 
EMBALAGENS FURADAS, VIOLADAS, ESTUFADAS, AMASSADAS 
OU EM CONDIÇÕES ANORMAIS, APRESENTAÇÃO PEÇA KG. 

1500 PEÇA KG R$ 33,54 R$ 50.310,00 

130.  

QUEIJO PARMESÃO - QUEIJO PARMESÃO, ORIGEM ANIMAL 
(VACA), VARIEDADE PARMESÃO, APRESENTAÇÃO PEÇA KG, BAIXO 
TEOR DE GORDURA, APRSESENTAÇÃO KG 

500 KG R$ 71,88 R$ 35.940,00 

131.  
QUIABO – LEGUME APRESENTAÇÃO IN NATURA, APRESENTAÇÃO 
KG 

1000 KG R$ 9,49 R$ 9.490,00 

132.  

REFRIGERANTE 2 L - REFRIGERANTE MATERIAL ÁGUA 
GASOSA/XAROPE SABOR VARIADO (COLA, QUARANÁ, LARANJA, 
LIMÃO, UVA) EMBALAGEM PET 2,00 L PRIMEIRA QUALIDADE. 
MARCA REFERÊNCIA: COCA COLA, ANTÁRTICA, PEPSI, KUAT E/OU 
DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

3000 UNID PET 2L R$ 10,58 R$ 31.740,00 

133.  

REFRIGERANTE 350 ML - REFRIGERANTE MATERIAL ÁGUA 
GASOSA/XAROPE SABOR VARIADO (COLA, QUARANÁ, LARANJA, 
LIMÃO, UVA) LATA 350ML 

3000 LATA 350 ML R$ 3,83 R$ 11.490,00 

134.  

REQUEIJÃO CREMOSO 500G - VARIEDADE QUEIJO, TIPO 
REQUEIJÃO, APRESENTAÇÃO CREMOSO, EMBALAGEM 500G, 
ORIGEM ANIMAL (VACA) 

3000 EMBALAGEM 500G R$ 20,43 R$ 61.290,00 

135.  

ROSQUINHA DOCE - BISCOITO, CLASSIFICAÇÃO DOCE, APLICAÇÃO 
ALIMENTAÇÃO HUMANA, TIPO ROSQUINHA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM RECHEIO, APRESENTAÇÃO REDONDO, FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR LÍQUIDO INVERTIDO, SAL, 
FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO 
DE AMÔNIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, AROMATIZANTE E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, ROSQUINHA SABORES 
VARIADOS MILHO COCO LEITE CHOCOLATE PACOTE 350G , 
SABORES VARIADOS 

2385 PCT 350G R$ 4,59 R$ 10.947,15 

136.  

SAL - SAL IODADO PARA CONSUMO DOMÉSTICO TEOR MÁXIMO 
SÓDIO 390 MG/G, ADITIVOS IODATO DE POTÁSSIO E 
ANTIUMECTANTE FERROCIANETO DE APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, 
TIPO REFINADO, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM DE 1KG 

500 KG R$ 2,16 R$ 1.080,00 

137.  

CARNE SALSICHA HOT DOG – SALSICHA TIPO HOT DOG, 
PREPARADA COZIDA, EM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
RESFRIADO(A). COMPOSIÇÃO: CARNE MECANICAMENTE 
SEPARADA DE AVE (FRANGO E/OU GALINHA E/OU PERU), ÁGUA, 
CARNE SUÍNA, CARNE DE AVE (FRANGO E/OU GALINHA E/OU 
PERU), GORDURA DE AVE (FRANGO E/OU GALINHA E/OU PERU), 
MIÚDOS SUÍNOS (PODE CONTER FÍGADO, LÍNGUA, RIM E/OU 
CORAÇÃO), PELE DE AVE (FRANGO E/OU GALINHA E/OU PERU), 
PROTEÍNA DE SOJA, SAL, AMIDO, AÇÚCAR, PIMENTA BRANCA, 
ALHO, PIMENTA VERMELHA, CEBOLA, DEXTROSE. 
AROMATIZANTES: AROMAS NATURAIS DE FUMAÇA, ORÉGANO, 
MACIS, CRAVO, PIMENTA VERMELHA E NOZ-MOSCADA, ALÉM DE 
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE CARNE.ADITIVOS: 
ESTABILIZANTES (TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO E PIROFOSFATO 
DISSÓDICO), REGULADORES DE ACIDEZ (LACTATO DE SÓDIO E 
CITRATO DE SÓDIO), REALÇADOR DE SABOR (GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO), ANTIOXIDANTE (ISOASCORBATO DE SÓDIO), 
CONSERVADOR (NITRITO DE SÓDIO) E CORANTE (CARMIM DE 
COCHONILHA). APRESENTAÇÃO: A GRANEL. 

500 KG R$ 13,32 R$ 6.660,00 

138.  

SORVETE CREMOSO - SORVETE, SOBREMESA GELADA, 
APRESENTAÇÃO MASSA, CREMOSO, TIPO SORVETE, BASE LEITE, 
SABORES VARIADOS, EMBALADO EM POTE PLÁSTICO DE 1,5 
LITROS, INGREDIENTES ÁGUA, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, 
LEITE EM PÓ DESNATADO, AÇÚCAR LÍQUIDO INVERTIDO, XAROPE 
DE GLICOSE, SORO DE LEITE, EMULSIFICANTE MONO E 
DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS, ESTABILIZANTES ALGINATO 

2870 EMBALAGEM 1,5L R$ 28,75 R$ 82.512,50 
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DE SÓDIO E FOSFATO DISSÓDICO, AROMATIZANTES E CORANTES 
URUCUM E CÚRCUMA 

139.  

SUCO ARTIFICIAL PRONTO - ARTIFICIAL, APRESENTAÇÃO LÍQUIDO, 
CAIXA 1L SABOR GOIABA, MARACUJÁ, UVA, LARANJA, ABACAXI, 
PÊSSEGO, CAJU, MANGA TIPO ARTIFICIAL TIPO ARTIFICIAL 

800 CX 1L R$ 6,66 R$ 5.328,00 

140.  

SUCO CONCENTRADO - SUCO CONCENTRADO, TIPO NATURAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONCENTRADO, APRESENTAÇÃO 
LÍQUIDO, SABORES VARIADOS, GARRAFA DE 1 LITRO, 
INGREDIENTES SUCO DE FRUTA INTEGRAL E SUCO DE FRUTA 
CONCENTRADO, ÁGUA, CONSERVADORES METABISSULFITO DE 
SÓDIO E BENZOATO DE SÓDIO, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, 
ESTABILIZANTE GOMA XANTANA, CORANTE NATURAL E AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL DE FRUTA 

800 GARRAFA 1L R$ 9,10 R$ 7.280,00 

141.  

SUSPIRO - DOCE CONFEITADO, TIPO SUSPIRO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS QUADRADO, INGREDIENTES AÇÚCAR, GELATINA, 
CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO, AROMATIZANTES 
ARTIFICIAIS E CORANTES ARTIFICIAIS, PORÇÃO DE 21G POR 1 
UNIDADE, CAIXA COM 50 UNIDADES 

800 
CX C/ 50 UNIDADES 

DE 21G CADA 
R$ 11,98 R$ 9.584,00 

142.  

TEMPERO PRONTO - APLICAÇÃO: USO CULINÁRIO, TIPO: ALHO E 
SAL, APRESENTAÇÃO: PASTA DE ALHO E SAL EMBALAGEM DE 500 
GRAMAS 

1500 EMBALAGEM 500G R$ 7,91 R$ 11.865,00 

143.  
TOMATE - LEGUME, IN NATURA, TIPO TOMATE SALADA - 
TOMATE, LEGUME, IN NATURA, TIPO TOMATE SALADA 

3000 KG R$ 9,10 R$ 27.300,00 

144.  
UVA FRUTA, TIPO RUBI, APRESENTAÇÃO NATURAL - UVA FRUTA, 
TIPO RUBI, APRESENTAÇÃO NATURAL 

1000 KG R$ 13,41 R$ 13.410,00 

145.  

VINAGRE -  ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, MATÉRIA-PRIMA 
FERMENTADO ACÉTICO DE ÁLCOOL E VINHO TINTO, TIPO AGRIN, 
INGREDIENTES: FERMENTADO ACÉTICO DE ÁLCOOL , ÁGUA E 
CONSERVANTE INS 224, ACIDEZ 4,0%, ASPECTO FÍSICO LIQUIDO 
FR 750ML 

1200 FRASCO 750ML R$ 3,07 R$ 3.684,00 

146.  

WAFER - WAFER, BISCOITO, TIPO WAFER, SABORES VARIADOS, 
EMBALAGEM 140G, INGREDIENTES: RECHEIO SABOR CHOCOLATE 
(68%) AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, CACAU EM PÓ, 
AROMATIZANTE EMULSIFICANTE: LECITINA DE SOJA (INS 322) E 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AMIDO, ÓLEO DE MILHO, SAL, EMULSIFICANTE: LECTINA DE SOJA 
(INS 322) E FERMENTO QUÍMICO: BICARBONATO DE SÓDIO ( INS 
500II),  

300 EMBALAGEM 140G R$ 3,82 R$ 1.146,00 

147.  

REPOLHO ROXO - REPOLHO ROXO, VERDURA IN NATURA, TIPO 
REPOLHO ROXO, ESPÉCIE COMUM, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM 
GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CLASSIFICAÇÃO A 

1400 KG R$ 3,35 R$ 4.690,00 

148.  INHAME - LEGUME IN NATURA, TIPO INHAME 300 KG R$ 6,23 R$ 1.869,00 

149.  

MEL DE ABELHA - MEL PURO, TIPO 1ª QUALIDADE, 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM COM 500G, APLICAÇÃO 
ALIMENTAÇÃO HUMANA, EMBALAGEM 500G 

70 EMBALAGEM 500G R$ 31,63 R$ 2.214,10 

150.  

FEIJÃO - LEGUMINOSA, VARIEDADE: FEIJÃO CARIOCA, FEIJÃO 
PRETO, FEIJÃO VERMELHO, TIPO: TIPO 1, APRESENTAÇÃO 
PACOTE 1KG, 1ª QUALIDADE, CONSTITUÍDOS DE GRÃOS 
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES. 

4200 KG R$ 10,23 R$ 42.966,00 

151.  

GENGIBRE - APRESENTAÇÃO: NATURAL DE PRIMEIRA, FRESCO, 
COMPACTO E FIRME, ISENTO DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTO DE DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO, PESANDO APROXIMADAMENTE 3OO GRAMAS 
CADA MAÇO, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO RDC 276/05 ANVISA, COM OS PADRÕES DE 
EMBALAGEM DA INST. NORM. CONJ. N 9, 12/11/02 (SARC, 
ANVISA, INMETRO), PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA. 

50 KG R$ 14,85 R$ 742,50 

152.  

GOMA PRONTA PARA TAPIOCA, 500G 100% NATURAL, GOMA 
PRONTA PARA TAPIOCA, 500G 100% NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 
CONSERVANTES, SEM ADIÇÃO DE SAL, SEM GLÚTEN. NÃO 
PRECISA PENEIRAR. SOLTA. MACIA. EMBALAGEM PLÁSTICA E 
RESISTENTE, COM IDENTIFICAÇÃO, RÓTULO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 4 MESES. COM 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. INGREDIENTES: FÉCULA DE 
MANDIOCA E ÁGUA 

210 EMBALAGEM 500G R$ 5,27 R$ 1.106,70 

153.  

GRÃO DE BICO - GRÃO DE BICO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
GRAMAS DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PARASITAS E INSETOS VIVOS, 

210 EMBALAGEM 500G R$ 11,98 R$ 2.515,80 
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NÃO PODENDO ESTAR ÚMIDO OU FERMENTADO. COM 
IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, RÓTULO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 4 MESES. 

154.  

LENTILHA - TIPO 1- PRODUTO NOVO, DE 1ª QUALIDADE, SEM 
SUJIDADES, MOFOS E BOLORES - PACOTES DE 500G EM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS TRANSPARENTES, RESISTENTES, COM 
SOLDA REFORÇADA E ÍNTEGRA QUE CONTENHAM DATA DE 
EMBALAGEM E VALIDADE - PRODUTO COM NO MÍNIMO 10 
MESES DE VALIDADE 

210 EMBALAGEM 500G R$ 17,11 R$ 3.593,10 

155.  

LOURO EM FOLHAS SECAS - OBTIDO DE ESPÉCIMES VEGETAIS 
GENUÍNOS, GRÃO SÃO LIMPOS E SECOS, DE COLORAÇÃO VERDE 
PARDACENTA, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPÉCIE, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADO, EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO APROPRIADA OBS: FOLHA DE LOURO: 
DESIDRATADO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE, CONTENDO APROXIMADAMENTE 5G,. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

210 PCT 5G R$ 2,73 R$ 573,30 

156.  

COLORAU - COLORAU, PRODUTO MOÍDO ELABORADO A PARTIR 
DE SEMENTES DE URUCUM DE PRIMEIRA QUALIDADE. COR, 
SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS. EMBALADOS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES E PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS DE 
500 G, ÍNTEGRAS E SEM RASGOS. EMBALAGENS QUE 
CONTENHAM A ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE VALIDADE 
E DATA DE FABRICAÇÃO. PRODUTO COM NO MÍNIMO 1 ANO DE 
VALIDADE. 

350 EMBALAGEM 500G R$ 10,25 R$ 3.587,50 

157.  

CREME DE LEITE UHT HOMOGENEIZADO ZERO LACTOSE - CREME 
DE LEITE UHT HOMOGENEIZADO ZERO LACTOSE, TEOR 
GORDURA: ATÉ 20% DE GORDURA, PROCESSAMENTO: UHT, TIPO 
RESTRIÇÃO: ZERO LACTOSE, TRATAMENTO: HOMOGENEIZADO, 
CREME DE LEITE PADRONIZADO A 20% DE GORDURA, ENZIMA 
LACTASE, ESPESSANTES CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, GOMA 
XANTANA E CARRAGENA E ESTABILIZANTES CELULOSE 
MICROCRISTALINA E CITRATO DE SÓDIO, CAIXA DE 200G. 

280 UNID 200G R$ 5,18 R$ 1.450,40 

158.  

MELÃO AMARELO – FRUTA IN NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO AMARELADA - MELÃO, AMARELO, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA INTACTA E FIRME, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO (620X360X175) MM, 
COM 10 A 11 UNIDADES, PESANDO APROXIMADAMENTE 13KGS, 
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO RDC 272/05, COM OS PADRÕES DE EMBALAGEM DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N 9, DE 12/11/02, (SARC, 
ANVISA, INMETRO), PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA 

420 

UNID C/ 
APROXIMADAMENTE 

1,33KG 

R$ 7,91 R$ 3.322,20 

159.  

MOLHO DE TOMATE - MOLHO DE TOMATE, TIPO: TOMATE 
PELADO, APRESENTAÇÃO: LIQUIDO, COMPOSIÇÃO: SEM 
SEMENTE, SACHÊ DE 300G 

2100 SACHÊ 300G R$ 4,37 R$ 9.177,00 

160.  

MORANGA - LEGUME ESPÉCIE MORANGA, TIPO: ABÓBORA, 
ESPÉCIE MORANGA, DE BOA QUALIDADE, SADIA, FRESCA, SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA ÍNTEGRA. ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
FOLHAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR 
ESTRANHO. 

4200 KG R$ 3,83 R$ 16.086,00 

161.  

CESTA DE FINAL DE ANO DOS FUNCIONARIOS - 1.BATATA PALHA, 
BATATA PROCESSADA, ESPÉCIE INGLESA, TIPO FRITA, TIPO 
FORMATO PALHA, APRESENTAÇÃO PRONTO PARA CONSUMO, 
EMBALAGEM DE 150GR, BATATA, ÓLEOS VEGETAIS, SAL, FÉCULA 
DE BATATA E ANTIUMECTANTE DIÓXIDO DE SILÍCIO; 2.BISCOITO 
MAIZENA , SABOR DOCE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
QUADRADO, INGREDIENTES SEM GORDURA TRANS, 
INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, SORO DE LEITE, AÇÚCAR, 
SAL, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA (INS 322) E FERMENTOS 
QUÍMICOS BICARBONATO DE SÓDIO (INS 500II) E BICARBONATO 
DE AMÔNIO (INS 503II), PACOTE 350G; 3.CAIXA DE BOMBOM, 
COBERTURA CHOCOLATE PRETO, RECHEIO COM RECHEIO, 
SABORES DIVERSOS, CHOCOLATE TIPO BOMBOM CAIXA 251GR; 
4.CREME DE LEITE, TEOR GORDURA ATÉ 20% DE GORDURA, 
PROCESSAMENTO UHT, INGREDIENTE CREME DE LEITE, SORO DE 
LEITE E ESTABILIZANTES GOMA XANTANA, GOMA JATAÍ, GOMA 

600 UNID 
R$ 

195,68 
R$ 117.408,00 
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GUAR, CARRAGENA, FOSFATO DISSÓDICO E CITRATO DE SÓDIO, 
CAIXA DE 200G; 5.EXTRATO DE TOMATE, EXTRATO DE TOMATE 
CONCENTRADO, CONSERVAÇÃO EM LATA 340G, COM PRAZO DE 
VALIDADE 12 MESES, ISENTO DE FERMENTAÇÃO, INGREDIENTE 
BÁSICO POLPAS DE TOMATES MADUROS, SELECIONADOS, SEM 
PELE E SEM SEMENTES, ISENTO DE PIMENTAS E ADITIVOS 
QUÍMICOS; 6.FAROFA PRONTA, PRAZO VALIDADE 4 MÊSES, 
QUANTIDADE CALORIAS 210 KCAL/G, TIPO TRADICIONAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM FARINHA DE MANDIOCA, 
TEMPERADA, SABOR NATURAL, INGREDIENTES FARINHA DE 
MANDIOCA, ÓLEO VEGETAL, ALHO, SAL, COLORÍFICO, CEBOLA, 
PIMENTA VERMELHA, PIMENTA-DO-REINO PRETA E CEBOLINHA 
VERDE, AROMATIZANTE, REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO ANTIOXIDANTE BHT; 7.FRANGO CONGELADO, 
CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO ANIMAL FRANGO, TIPO CORTE 
COM MIÚDOS, APRESENTAÇÃO INTEIRO, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO CONGELADO(A), PROCESSAMENTO COM PELE, 
COM OSSO, INTEIRO MÉDIO EMBALADO; 8.GELATINA COMUM, 
GELATINA ALIMENTÍCIA, TIPO COMUM, SABORES VARIADOS, 
APRESENTAÇÃO PÓ, INGREDIENTES AÇÚCAR, GELATINA, SAL, 
VITAMINA A, C E E, REGULADOR DE ACIDEZ CITRATO DE SÓDIO, 
ACIDULANTE ÁCIDO FUMÁRICO, AROMATIZANTE, 
EDULCORANTES ARTIFICIAIS ASPARTAME, CICLAMATO DE SÓDIO, 
ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA SÓDICA E CORANTES 
ARTIFICIAIS BORDEAUX S., AZUL BRILHANTE FCF E TARTRAZINA. 
BAIXO VALOR ENERGÉTICO, CONTÉM FENILALANINA, ISENTO DE 
GLÚTEN, EMBALAGEM 25G; 9.LEITE CONDENSADO, TIPO 
INTEGRAL, INGREDIENTE BÁSICO LEITE IN NATURA, LEITE 
INTEGRAL, AÇÚCAR E LACTOSE, OBTIDO A PARTIR DE LEITE 
FRESCO, PURO E INTEGRAL, COM 8% DE GORDURA, LATA DE 
395G; 10.LOMBO SUÍNO, CARNE SUÍNA IN NATURA, TIPO CORTE 
LOMBO, APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO RESFRIADO(A); 11.MACARRÃO ESPAGUETE, TEOR 
DE UMIDADE: MASSA SECA, BASE DA MASSA FARINHA DE TRIGO, 
INGREDIENTES ADICIONAIS COM OVOS, APRESENTAÇÃO 
ESPAGUETE Nº8, EMBALAGEM 500G; 12.MAIONESE, APLICAÇÃO 
USO CULINÁRIO, TIPO TRADICIONAL, MAIONESE, APLICAÇÃO USO 
CULINÁRIO, TIPO TRADICIONAL, EMBALAGEM 500G, ÓLEO 
VEGETAL, ÁGUA, VINAGRE, AÇÚCAR, OVOS PASTEURIZADOS, SAL, 
SUCO DE LIMÃO, GEMA DE OVO, CEBOLA, FARINHA DE 
MOSTARDA, AROMATIZANTES, ANTIOXIDANTES TBHQ, BHA E 
BHT, SEQUESTRANTE EDTA CÁLCIO DISSÓDICO E CORANTE 
PÁPRICA; 13.MASSA PARA BOLO, MISTURA ALIMENTÍCIA, 
INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR REFINADO, GLUTEN 
NATURAL, APLICAÇÃO BOLO, SABORES VARIADOS, 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO 
DE SÓDIO, FOSFATO ÁCIDO DE ALUMÍNIO E SÓDIO E FOSFATO 
MONOCÁLCICO E AROMATIZANTE, ADICIONAIS CACAU EM PÓ; 
14.MILHO VERDE EM CONSERVA, CONSERVAS COM VEGETAIS IN 
NATURA, TIPO MILHO VERDE, INGREDIENTES GRÃOS DE MILHO 
VERDE SELECIONADOS, PRÉ-COZIDOS, ÁGUA E SAL ELABORAÇÃO, 
APRESENTAÇÃO EM LATA DE 170G; 15.REFRIGERANTE MATERIAL 
ÁGUA GASOSA/XAROPE SABOR VARIADO (COLA, QUARANÁ, 
LARANJA, LIMÃO, UVA) EMBALAGEM 2,00 L PRIMEIRA 
QUALIDADE; 16.SUCO ARTIFICIAL, APRESENTAÇÃO LÍQUIDO, 
CAIXA 1L SABOR MARACUJÁ, TIPO ARTIFICIAL; 17.SUCO 
ARTIFICIAL, APRESENTAÇÃO LÍQUIDO, CAIXA 1L, SABOR UVA, 
TIPO ARTIFICIAL; 18.GOIABADA EM BARRA 300G , POLPA DE 
GOIABA, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO; 19.AZEITONAS VERDES 
APRESENTAÇÃO EM SACHÊ DE 175G, AZEITONAS, ÁGUA, SAL 
ANTIOXIDANTE ÁCIDO CÍTRICOE CONSERVADOR, BENZOATO DE 
SÓDIO. NÃO CONTÉM GLUTEN.; . AS CESTAS DEVERÃO SER 
ENTREGUES CONFORME ORDEM DE COMPRA E NO PERÍODO A 
DAS FESTIVIDADES DE FIM DE ANO, CONFORME DFD DO SETOR 
DE RECURSOS HUMANOS. 

162.  

PÃO DE FORMA INTEGRAL – DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 
FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, ÓLEO VEGETAL, SAL, FERMENTO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ SER DE PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, 
DEVIDAMENTE LACRADOS, 500 G, DEVENDO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. NO MOMENTO DA ENTREGA, O 

350 PCT 500G R$ 11,50 R$ 4.025,00 
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PRODUTO DEVERÁ CONTAR COM PELO MENOS 10 (DEZ) DIAS DE 
VALIDADE E NO MÁXIMO 15 (QUINZE) DIAS DE FABRICAÇÃO. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ELABORADO DE ACORDO COM O 
REGULAMENTO TÉCNICO PARA CONDIÇÕES HIGIÊNICO-
SANITÁRIAS E DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO PARA 
ESTABELECIMENTOS ELABORADORES/INDUSTRIALIZADORES DE 
ALIMENTOS E LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

163.  

PÓ PARA CHANTILLY, 50G - PÓ PARA CHANTILLY, 50G. 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, ÓLEO VEGETAL HIDROGENADO, 
XAROPE DE GLICOSE, SABOR: NATURAL, APLICAÇÃO: CHANTILLY, 
MISTURA EM PÓ PARA PREPARO DE CREME TIPO CHANTILLY. 
POSSUI UM LEVE SABOR DE BAUNILHA, FORMA PICOS PERFEITOS 
E COM COR SUPER BRANCA E BRILHANTE. INGREDIENTES: 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, MALTODEXTRINA DE MILHO, LEITE 
EM PÓ DESNATADO, GELATINAS, EMULSIFICANTES: ÉSTERES DE 
MONIGLICERÍDEOS COM ÁCIDO LÁTICO (INS 472B), ÉSTERES DE 
ÁCIDOS GRAXOS COM PROPILENOGLICOL E ÉSTERES DE 
MONOGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS, ESPESSANTES: 
ALGINATO DE SÓDIO E CARBOXIMETILCELULOSE DE SÓDIO, 
ESTABILIZANTE PIROFOSFATO TEETRASSÓDICO E AROMA 
ARTIFICIAL. CONTÉM DERIVADOS DE SOJA E DE LEITE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 

70 PCT 50G R$ 9,34 R$ 653,80 

164.  

CARNE PROTEÍNA TEXTURIZADA SOJA (CARNE) - PROTEÍNA 
TEXTURIZADA SOJA (CARNE), COMPOSIÇÃO BÁSICA: PROTEÍNA 
DE SOJA 50% E CARBOIDRATO 30%, APRESENTAÇÃO: FLOCOS, 
ASPECTO FÍSICO: DESIDRATADA, SABOR: CARNE BOVINA, 
PROTEÍNA DE SOJA, EMBALAGEM DE 200 GRAMAS MIÚDA 
CLARA, DE BOA QUALIDADE, SEM A PRESENÇA DE MOFOS OU 
BOLORES E SUJIDADES. NÃO CONTENDO GLÚTEN. COM 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E LOTE. 

35 EMBALAGEM 200G R$ 5,22 R$ 182,70 

165.  

TORRADA TRADICIONAL, 142G - TORRADA TRADICIONAL, 142G. 
PÃO LEVADO AO FORNO OU TORRADEIRA PARA LEVE 
ENDURECIMENTO PROVOCADO PELO CALOR E, 
CONSEQUENTEMENTE, PELA PERDA DE ÁGUA. 

1000 EMBALAGEM 142G R$ 6,23 R$ 6.230,00 

166.  

TORRADA DOCE - BASE DA MASSA - TORRADA, TORRADA, DOCE, 
BASE DA MASSA, FARINHA DE TRIGO REFINADA TIPO DE PÃO DE 
FORMA PACOTE 150G 

100 EMBALAGEM 142G R$ 6,23 R$ 623,00 

167.  

VINAGRE - VINAGRE, MATÉRIA-PRIMA: VINHO BRANCO E/OU 
TINTO, TIPO: NEUTRO, ACIDEZ: 4 PER, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, 
ASPECTO VISUAL: LÍMPIDO E SEM DEPÓSITOS, GARRAFAS DE 750 
ML ÍNTEGRAS, SEM VAZAMENTO E QUE CONTENHAM DATA DE 
VALIDADE - PRODUTO NO MÁXIMO 30 DIAS DE FABRICAÇÃO, 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 750 ML. 

420 
EMBALAGEM 750 

ML 
R$ 6,23 R$ 2.616,60 

168.  

ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE AMBIENTES, TIPO: ÁLCOOL ETÍLICO 
LIMPEZA DE AMBIENTES, TIPO: GEL HIDRATADO, 
CONCENTRAÇÃO: 46° A 65° INPM (FRASCO 1,00 L) 

5000 FRASCO 1L R$ 7,66 R$ 38.300,00 

169.  

AGUA SANITARIA COM CLORO ATIVO, COM ALVEJANTE, 
SOLUÇÃO AQUOSA, CONCENTRAÇÃO ATE 2.5 % DE CLORO ATIVO. 
EMBALAGEM DE 2 LITROS.CLORO 

3500 EMBALAGEM 2L R$ 5,51 R$ 19.285,00 

170.  

ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE AMBIENTES, TIPO: ÁLCOOL ETÍLICO 
LIMPEZA DE AMBIENTES, TIPO: LIQUIDO CONCENTRAÇÃO: 
92°INPM (FR 1,00L) 

5000 FRASCO 1L R$ 10,54 R$ 52.700,00 

171.  

AMACIANTE DE ROUPAS - 2 LITROS SPECIFICAÇÕES TECNICAS: 
AMACIANTE DE ROUPA - ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO; 
COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO NÃO IÔNICO; ALCALINIZANTE; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LÍQUIDO CONCENTRADO; 
SOLÚVEL EM ÁGUA; BASE NEUTRA; CONTENDO 2 LITROS. 

2000 EMBALAGEM 2L R$ 7,86 R$ 15.720,00 

172.  
APARELHO PRESTOBARBA COM 2 UNIDADES  - APARELHO DE 
BARBEAR PRESTOBARBA MAX REGULAVEL COM 2 UNIDADES  

600 PCT R$ 5,65 R$ 3.390,00 

173.  
BALDE, MATERIAL: PLÁSTICO, TAMANHO: BALDE, MATERIAL: 
PLÁSTICO, TAMANHO: GRANDE, CAPACIDADE: 20 L 

350 UNID 20L R$ 14,38 R$ 5.033,00 

174.  CABIDE GUARDA-ROUPA ALUMINIO  400 UNID R$ 4,79 R$ 1.916,00 

175.  

CERA, TIPO: PASTOSA COMPOSIÇÃO: PARAFINA, CERA DE 
POLIMENTO,ÓLEO VEGETAL HIDROGENA-, APLICAÇÃO: 
ASSOALHO MADEIRA EMBALAGEM 400G 

500 EMBALAGEM 400G R$ 14,38 R$ 7.190,00 

176.  CERA, TIPO: LÍQUIDA, (FRASCO1 LT) 300 FRASCO 1L R$ 15,24 R$ 4.572,00 

177.  
CESTO LIXO, MATERIAL: PLÁSTICO, CAPACIDADE: 100 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM TAMPA E SEM FUROS 

200 UNID R$ 35,94 R$ 7.188,00 

178.  
CESTO LIXO, MATERIAL: PLÁSTICO, CAPACIDADE: 50 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM TAMPA (UND). 

200 UNID R$ 31,15 R$ 6.230,00 
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179.  
COADOR CAFÉ, MATERIAL: 100% ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM CABO DE MADEIRA, CAPACIDADE: 2 L 

200 UNID R$ 4,79 R$ 958,00 

180.  
COLCHA CAMA, TIPO: MANTA, MATERIAL: FIBRA MISTA E 
RESÍDUOS, MEDIDAS MÍNIMAS (C X L): 2,20 M X 1,80 M, 

200 UNID R$ 49,83 R$ 9.966,00 

181.  

COLHER DESCARTÁVEL, MATERIAL: PLÁSTICO, COR: BRANCA, 
APLICAÇÃO: REFEIÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
RESISTENTE, TAMANHO ADULTO PACOTE 50,00UN. 

1000 PCT C/ 50 R$ 3,59 R$ 3.590,00 

182.  

COLHER, MATERIAL CORPO: COLHER, MATERIAL CORPO: AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO: AÇO INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO: 
SOPA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LISA E POLIDA COM 1,50 
MM DE ESPESSURA - UN 

5000 UND R$ 3,35 R$ 16.750,00 

183.  COPO DE VIDRO GRANDE - LISO, 200 ML 500 UNID R$ 1,63 R$ 815,00 

184.  COPO DESCARTAVEL 200ML(PCT C/100 UNIDADES) 3000 PCT C/ 100 R$ 5,46 R$ 16.380,00 

185.  COPO DESCARTÁVEL P/CAFÉ 50 ML (PCT C/100)  1000 PCT C/ 100 R$ 9,58 R$ 9.580,00 

186.  CORDA, CORDA DE ÁILON ( NYLON ) PARA VARAL (ROLO 10 M) 200 ROLO C/ 10 M R$ 4,79 R$ 958,00 

187.  

DESINFETANTE, COMPOSIÇÃO: À BASE DE QUATERNÁRIO DE 
AMÔNIO, FORMA FÍSICA: SOLUÇÃO AQUOSA CONCENTRADA, 
BACTERICIDA, USO HOSPITALAR, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
COM AROMA EMBALAGEM DE 1 LITROS 

3500 UNID R$ 8,05 R$ 28.175,00 

188.  

DESINFETANTE, CRIOLINA, COMPOSIÇÃO: HIDROCARBONETOS 
DERIVADOS DE COAL-TAR, CRESÓIS, PRINCÍPIO ATIVO: FENÓIS E 
EMULSIFICANTE SAPONÁCEO (CRIOLINA - DESINFETANTE 
FENÓLICO À BASE DE CRESÓIS) . OBS: NÃO RECOMENDADO AO 
USO DOMÉSTICO.  

1000 UNID R$ 8,05 R$ 8.050,00 

189.  

ODORIZANTE AEROSOL , AROMATIZANTE DE AMBIENTE TIPO: 
AEROSOL, AROMA: VARIADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SPRAY (UNIDADE 400ML) 

1000 SPRAY 400ML R$ 11,50 R$ 11.500,00 

190.  

DESODORIZADOR SANITÁRIO COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENO, 
SULFONATO DE SÓDIO, COADJUVANTE E, ESSÊNCIA: VARIADO, 
ASPECTO FÍSICO: SÓLIDO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PASTILHA ADESIVA (CAIXA3,00) 

1000 
EMBALAGEM C/ 3 

PASTILHAS 
R$ 5,75 R$ 5.750,00 

191.  

DESUMIDIFICADOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
GRANULADO,ATÓXICO,ABSORVENTE,DESSECANTE,REGENERÁVE, 
MATERIAL: A BASE DE SILICATO DE SÓDIO E ÁCIDO SULFÚRICO, 
EMBALAGEM 100G  

200 EMBALAGEM 100G 
R$ 

115,00 
R$ 23.000,00 

192.  

DETERGENTE ÁCIDO, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: TENSOATIVOS ANIÔNICOS, CORANTE E ÁGUA, 
APLICAÇÃO: LIMPEZA DE ALUMÍNIO EMBALAGEM 500,00 ML. 

1000 EMBALAGEM 500ML R$ 5,63 R$ 5.630,00 

193.  

DETERGENTE SANEANTE, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, TIPO: 
ALCALINO, COMPOSIÇÃO: SURFACTANTES ANIÔNICOS E NÃO 
ANIÔNICOS, OUTROS COMPONENTES: TENSOATIVOS IÔNICO E 
NÃO IÔNICO, DEGRADABILIDADE: BIODEGRADÁVEL UM, 
EMBALAGEM 500 ML. MARCA REFERÊNCIA: YPÊ, MINUANO, 
LIMPOL E/OU DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

10000 UNID R$ 2,69 R$ 26.900,00 

194.  

DISPENSER HIGIENIZADOR - MATERIAL: PLÁSTICO ABS - 
CAPACIDADE: 800 ML, TIPO FIXAÇÃO: PAREDE, COR: BRANCA, 
APLICAÇÃO: MÃOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: VISOR 
FRONTAL PARA ÁLCOOL GEL OU SABONETE LÍQUIDO UN, 
CAPACIDADE 800 ML 

200 UNID R$ 33,54 R$ 6.708,00 

195.  

DISPENSER PAPEL TOALHA - MATERIAL: PLÁSTICO ABS, TIPO: 
INTERFOLHA, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CAPACIDADE 50 FOLHAS UN 

200 UNID R$ 4,79 R$ 958,00 

196.  

EMBALAGEM PARA FRANGO ASSADO – TIPO: DESCARTÁVEL, 
MATERIAL - EMBALAGEM, TIPO: DESCARTÁVEL, MATERIAL: 
FABRICADA EM POLITEREFLALATO DE ETILENO, CAPACIDADE: 
MEDIDAS: 20,5CM X ALTURA 12CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM TAMPA, EMBALAGEM COM 100 UNID 
(EMBALAGEM PARA FRANGO ASSADO). 

10 
EMBALAGEM C/ 100 

UNI 
R$ 4,79 R$ 47,90 

197.  

ESCOVA LIMPEZA GERAL – MATERIAL CORPO - ESCOVA LIMPEZA 
GERAL, MATERIAL CORPO: PLÁSTICO, MATERIAL CERDAS: 
POLIPROPILENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COPO PLÁSTICO, 
APLICAÇÃO: VASO SANITÁRIO UNIDADE 

200 UNID R$ 10,45 R$ 2.090,00 

198.  

ESCOVA ROUPA - MATERIAL CORPO: MADEIRA, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL: ENVERNIZADO, MATERIAL CERDAS: NÁILON, COR 
CERDAS: BRANCA E MARROM UNIDADE 

300 UNID R$ 2,78 R$ 834,00 

199.  
ESCOVA DE MAMADEIRA – ESCOVA SUPER MACIA PARA LAVAR 
MAMADEIRA  

100 UNID R$ 2,78 R$ 278,00 

200.  ESPANADOR DE PÓ 300 UNID R$ 23,72 R$ 7.116,00 

201.  
ESPONJA LIMPEZA - MATERIAL: ESPUMA , NYLON - ESPONJA 
LIMPEZA, MATERIAL: ESPUMA , NYLON, FORMATO: 

3000 UNID R$ 1,44 R$ 4.320,00 
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RETANGULAR, ABRASIVIDADE: MÍNIMA , MÉDIA, APLICAÇÃO: 
UTENSÍLIOS E LIMPEZA EM GERAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DUPLA FACE, COMPRIMENTO MÍNIMO: 110 MM, 
LARGURA MÍNIMA: 75 MM, ESPESSURA MÍNIMA: 20 MM 

202.  

ESPONJA LIMPEZA – ESPONJA LIMPEZA, MATERIAL: LÃ DE AÇO 
CARBONO, FORMATO: RETANGULAR, ABRASIVIDADE: MÍNIMA, 
APLICAÇÃO: LIMPEZA GERAL, COMPRIMENTO MÍNIMO: 150 MM, 
LARGURA MÍNIMA: 50 MM, PESO LÍQUIDO MÍNIMO: 65 G, 
ESPESSURA MÍNIMA: 0,30 MM. UNIDADE (EMBALAGEM8,00UN) 

4000 UNID R$ 2,64 R$ 10.560,00 

203.  

ESSÊNCIA AROMÁTICA - ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO LÍMPIDO, 
HIDROSSOLÚVEL, TIPO DE ORIGEM: ORIGEM VEGETAL, PLANTA 
ORIGINÁRIA: CITRUS LIMON, ODOR: LIMÃO UNIDADE 500ML 

700 UNID R$ 32,55 R$ 22.785,00 

204.  

FACA MESA - MATERIAL CABO: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: CORTE DE 
PEIXE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COMPRIMENTO 23 CM, 
ESPESSURA 2,25 MM UN 

2000 UNID R$ 6,61 R$ 13.220,00 

205.  

FILTRO DE ÁGUA, MATERIAL: BARRO COZIDO - FILTRO DE ÁGUA, 
MATERIAL: BARRO COZIDO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CAPACIDADE 10 LITROS E 2 ELEMENTOS FILTRANTES 

50 UNID 
R$ 

143,75 
R$ 7.187,50 

206.  

FLANELA - MATERIAL: ALGODÃO - COMPRIMENTO: 40 CM, 
LARGURA: 30 CM, COR: LARANJA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ACABAMENTO NAS BORDAS( UN) 

4000 UNID R$ 3,55 R$ 14.200,00 

207.  
FÓSFORO – CAIXA CONTENDO 40 PALITOS EM CADA 
CX00000023137- FOSFORO PACOTE COM 10 CAIXAS 

1000 CAIXA R$ 3,59 R$ 3.590,00 

208.  

FRALDA DESCARTÁVEL G - TIPO FORMATO: ANATÔMICO, 
TAMANHO: GRANDE, PESO USUÁRIO: ACIMA DE 90 KG, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: 
FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, REUTILIZÁVEIS, USO: 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO GERIÁTRICA PCT 
COM 8 UNIDADES 

1150 PCT R$ 42,10 R$ 48.415,00 

209.  

FRALDA DESCARTÁVEL M - FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO 
FORMATO: ANATÔMICO, TAMANHO: MÉDIO, PESO USUÁRIO: DE 
40 A 70 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: 
FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO USUÁRIO: ADULTO, 
USO: ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO PACOTE 8 

1150 PCT R$ 35,60 R$ 40.940,00 

210.  

FRALDA DESCARTÁVEL P - FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO 
FORMATO: ANATÔMICO, TAMANHO: PEQUENO, PESO USUÁRIO: 
ATÉ 40 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: 
FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO USUÁRIO: ADULTO, 
USO: ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO PACOTE 10 

2100 PCT R$ 31,40 R$ 65.940,00 

211.  

FRALDA DESCARTÁVEL UNISSEX - FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO 
FORMATO: UNISSEX ANATÔMICO, PESO USUÁRIO: DE 70 A 90 KG, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: FITAS ADESIVAS 
REPOSICIONÁVEIS, USO: FLUXO INTENSO OU NOTURNO PCT C/ 10 
UN 

1150 PCT R$ 37,69 R$ 43.343,50 

212.  
FRONHA – MATERIAL 100 % ALGODÃO - 40X28 PARA 
TRAVESSEIRO DE BEBÊ 

200 UNID R$ 11,98 R$ 2.396,00 

213.  

FRONHA - MATERIAL: 60% ALGODÃO E 40% POLIÉSTER TIPO: 
ENVELOPE, COMPRIMENTO: 70 CM, LARGURA: 50 CM, COR: 
BRANCA 

900 UNID R$ 10,06 R$ 9.054,00 

214.  GARFO MESA – MATERIAL CORPO: AÇO INOXIDÁVEL UN  5000 UNID R$ 6,23 R$ 31.150,00 

215.  

GARRAFA TÉRMICA – GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL: PLÁSTICO, 
CAPACIDADE: 1 L, COR: PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COM ALÇA E TAMPA (TIPO ROLHA) ROSCÁVEL UND. 

300 UNID R$ 41,11 R$ 12.333,00 

216.  

GARRAFA TÉRMICA - GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL: 
POLIETILENO, CAPACIDADE: 2L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ALÇA; TAMPA EXTERNA TIPO COPO E INTERNA DE ROSCA; UND. 

300 UNID R$ 45,52 R$ 13.656,00 

217.  

GUARDANAPO DE PAPEL - LARGURA: 20 CM, COMPRIMENTO: 23 
CM, COR: BRANCA, TIPO FOLHAS: DUPLA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: MACIO E ABSORVENTE EMBALAGEM50,00UN 

6000 PCT R$ 2,64 R$ 15.840,00 

218.  

HIDRÓXIDO DE SÓDIO - HIDRÓXIDO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO: 
ESCAMAS ESBRANQUIÇADAS, ALTAMENTE HIGROSCÓPICO, PESO 
MOLECULAR: 40 G,MOL, FÓRMULA QUÍMICA: NAOH, GRAU DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 95%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
SODA CÁUSTICA EMBALAGEM DE 1KG 

535 UNID R$ 42,17 R$ 22.560,95 

219.  

CLORO LIQUIDO, COMPOSIÇÃO E PRINCÍPIOS ATIVO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, ESTABILIZANTE E AGUA. TEOR MININO 
DE CLORO ATIVO 5% P/P, EMBALAGEM 5L 

6000 EMBALAGEM 5L R$ 25,88 R$ 155.280,00 

220.  ISQUEIRO PORTATIL  200 UNID R$ 16,87 R$ 3.374,00 
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221.  

LENÇO UMEDECIDO - MATERIAL: NÃO TECIDO - DIMENSÕES: 
CERCA DE 20 X 20 CM, COMPONENTES: COM EMOLIENTE, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: PRÉ-ENSABOADO, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL EMBALAGEM 100 UM 

1000 UNID R$ 11,02 R$ 11.020,00 

222.  

LENÇOL BERÇO - MATERIAL: 100% ALGODÃO, MEDIDAS MÍNIMAS 
( C X L ): 1,30 X 0,70 M, COR: COM COR, TIPO FIXAÇÃO: COM 
ELÁSTICO, ALTURA: 0,12 M PARA BERÇO UN 

500 UND R$ 33,54 R$ 16.770,00 

223.  

LENÇOL CAMA - LENÇOL CAMA, MATERIAL: POLIÉSTER E 
ALGODÃO, MEDIDAS MÍNIMAS ( C X L ): 1,90 X 0,90 M, COR: 
LISTRADO, TIPO FIXAÇÃO: SEM ELÁSTICO, GRAMATURA MÍNIMA: 
100 G,M2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: USO HOSPITALAR COM 
COSTURA DUPLA UN 

500 UND R$ 31,15 R$ 15.575,00 

224.  

LENÇOL COM ELÁSTICO  - DE 2,00 X 1,10 M - LENÇOL COM 
ELÁSTICO DE 2,00 X 1,10 M PARA CAMA DE HOSPITAL, 100% 
ALGODÃO NAS CORES: BRANCO OU AZUL CLARO. 

500 UND R$ 30,19 R$ 15.095,00 

225.  

LIMPADOR BASE ÁCIDA (ÁCIDO MURIÁTICO) - COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: ÁCIDO - LIMPADOR BASE ÁCIDA, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
ÁCIDO SULFÔNICO, FLUORÍDRICO E MURIÁTICO, ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO, COR: INCOLOR, APLICAÇÃO: LIMPEZA DE PISOS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BIODEGRADÁVEL (FRASCO 1,00 L) 

1000 UND R$ 9,10 R$ 9.100,00 

226.  

LIMPA-VIDRO - LIMPA-VIDRO, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, 
COMPOSIÇÃO: HIDRÓXIDO DE AMÔNIO, SAL SÓDICO DE SULFATO 
DE ÉTER (UN) 

2000 UND R$ 9,10 R$ 18.200,00 

227.  

LIXEIRA 100 L- MATERIAL: POLIETILENO, CAPACIDADE: 1 - LIXEIRA, 
MATERIAL: POLIETILENO, CAPACIDADE: 100 L, TIPO: ÁILONICO 
COM TAMPA, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PEDAL EM AÇO GALVANIZADO UN 

250 UND R$ 42,17 R$ 10.542,50 

228.  
LIXEIRA 15 L - MATERIAL: LIXEIRA, MATERIAL: POLIPROPILENO 
REFORÇADO, CAPACIDADE: 15 L, TIPO: TAMPA E PEDAL UN 

356 UND R$ 23,96 R$ 8.529,76 

229.  

LIXEIRA 50 L - MATERIAL: POLIPROPILENO REFORÇADO - LIXEIRA, 
MATERIAL: POLIPROPILENO REFORÇADO, CAPACIDADE: 50 L, 
TIPO: TAMPA E PEDAL UN 

400 UND R$ 49,83 R$ 19.932,00 

230.  

LUSTRADOR MÓVEIS - COMPONENTES: BASE DE SILICONE, 
AROMA: LAVANDA, APLICAÇÃO: MÓVEIS E SUPERFÍCIES LISAS, 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO FR 200 ML 

400 UND R$ 6,95 R$ 2.780,00 

231.  
MAMADEIRA COM BICO DE SILICONE - MAMADEIRA COM BICO 
DE SILICONE, CAPACIDADE DE 250 ML COM CAPUZ PROTETOR 

200 UND R$ 16,77 R$ 3.354,00 

232.  

MULTI- INSETICIDA SEM CHEIRO - CONTRA TODOS OS TIPOS DE 
INSETOS. EFICIENTE PARA ELIMINAR MOSQUITOS INCLUSIVE O 
MOSQUITO DA DENGUE, PERNILONGO, MURIÇOCA, CARAPANA, 
MOSCA, BARATA, ARANHA E PULGA, 270 ML PROTEÇAO DE 24 
HORAS 

600 UND R$ 16,77 R$ 10.062,00 

233.  

PÁ COLETORA LIXO - MATERIAL COLETOR: ZINCO, MATERIAL 
CABO: MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 60 CM, APLICAÇÃO: 
LIMPEZA (UN) 

600 UND R$ 5,27 R$ 3.162,00 

234.  

PALHA DE AÇO - PALHA AÇO, MATERIAL: AÇO CARBONO, 
ABRASIVIDADE: MÉDIA, APLICAÇÃO: LIMPEZA EM GERAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Nº 2 

600 UND R$ 1,87 R$ 1.122,00 

235.  
PALITO DE MADEIRA P/ CHURRASCO - TAMANHO 25 X 3 CM 
PACOTE COM 40 UNIDADE. 

550 UND R$ 2,40 R$ 1.320,00 

236.  

PANO LIMPEZA - MATERIAL: PANO LIMPEZA, MATERIAL: 100% EM 
FIBRA DE VISCOSE, LÁTEX SINTÉTICO, COMPRIMENTO: 300 M, 
LARGURA: 33 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICROPERFURADO, GRAMATURA 41G,M2,MULTIUSO, 
APLICAÇÃO: USO GERAL, COR: VERDE, PACOTE 5,00 

2600 UND R$ 7,57 R$ 19.682,00 

237.  

PANO PRATO, MATERIAL: ALGODÃO ALVEJADO - COMPRIMENTO: 
71 CM, LARGURA: 48 CM, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ABSORVENTE, LAVÁVEL E DURÁVEL UM 

2300 UND R$ 6,13 R$ 14.099,00 

238.  

PAPEL HIGIÊNICO FARDO - MATERIAL: FIBRAS CELULÓSICAS, 
LARGURA: 10 CM,30 METROS COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PICOTADO, FOLHA DUPLA FARDO C/ 64 ROLOS. 
MARCA REFERÊNCIA: PERSONAL, NEVE, CARINHO E/OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

1200 FRD C/ 64 ROLOS 
R$ 

136,25 
R$ 163.500,00 

239.  PILHA MEDIA TAMANHO C, EMBALAGEM C/ 2 UNIDADES 500 
EMBALAGEM C/ 2 

UN 
R$ 13,18 R$ 6.590,00 

240.  

PILHA GRANDE - PILHA, TAMANHO: GRANDE, MODELO: D, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA 
ELETROQUÍMICO: ALCALINA, TENSÃO NOMINAL: 1,5 V, 
EMBALAGEM C/ 2 UNIDADES 

500 
EMBALAGEM C/ 2 

UN 
R$ 12,36 R$ 6.180,00 

241.  

PILHA MÉDIA - MODELO: AA - PILHA, TAMANHO: MÉDIA, 
MODELO: AA, SISTEMA ELETROQUÍMICO: ALCALINA, TENSÃO 
NOMINAL: 1,5 V UM EMBALAGEM COM 2 PILHAS 

500 
EMBALAGEM C/ 2 

UN 
R$ 6,95 R$ 3.475,00 
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242.  

PILHA PALITO – MODELO: AAA, SISTEMA - PILHA, TAMANHO: 
PALITO, MODELO: AAA, SISTEMA ELETROQUÍMICO: LITHIUM, 
TENSÃO NOMINAL: 1,5 V, EMBALAGEM C/ 4 UNIDADES 

500 
EMBALAGEM C/ 4 

UN 
R$ 15,25 R$ 7.625,00 

243.  

PILHA PEQUENA – MODELO: AA - PILHA, TAMANHO: PEQUENA, 
MODELO: AA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO 
RECARREGÁVEL, SISTEMA ELETROQUÍMICO: ALCALINA, TENSÃO 
NOMINAL: 1,5 V, EMBALAGEM C/ 4 UNIDADES 

500 
EMBALAGEM C/ 4 

UN 
R$ 6,95 R$ 3.475,00 

244.  

PORTA-COPO - MATERIAL: ACRÍLICO - PORTA-COPO, MATERIAL: 
ACRÍLICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SUPORTE FIXAÇÃO EM 
AÇO INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO: COPOS DESCARTÁVEIS DE 200ML 
UN 

320 UND R$ 21,90 R$ 7.008,00 

245.  

PORTA-COPO - MATERIAL: MATERIAL: ACRÍLICO - PORTA-COPO, 
MATERIAL: MATERIAL: ACRÍLICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SUPORTE FIXAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO: COPOS 
DESCARTÁVEIS DE 50ML 

320 UND R$ 31,15 R$ 9.968,00 

246.  

PRANCHA ALIMENTOS - MATERIAL: POLIPROPILENO - 
COMPRIMENTO: 45 CM, LARGURA: 24 CM, ESPESSURA: 1 CM, 
COR: VARIADA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM BORDAS 
PARA RENTEÇÃO DE LÍQUIDOS UN TÁBUA DE CARNE 

400 UND R$ 21,08 R$ 8.432,00 

247.  

PRATO DE PLÁTICO DESCARTÁVEL -  MATERIAL: PLÁSTICO, 
APLICAÇÃO: REFEIÇÃO - PRATO, MATERIAL: PLÁSTICO, 
APLICAÇÃO: REFEIÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
DESCARTÁVEL, DIÂMETRO: 21 CM, COR: BRANCA PACOTE 10 UN 

5000 
EMBALAGEM C/ 10 

UN 
R$ 2,68 R$ 13.400,00 

248.  

PRATO FUNDO DE PLÁSTICO - APLICAÇÃO: REFEIÇÃO - PRATO, 
MATERIAL: PLÁSTICO, APLICAÇÃO: REFEIÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FUNDO, COR: TRANSPARENTE PACOTE 10 UNIDADES 

5000 
EMBALAGEM C/ 10 

UN 
R$ 3,07 R$ 15.350,00 

249.  

PREGADOR DE ROUPA – PREGADOR DE ROUPA MATERIAL 
MADEIRA REFLORESTADA, COM MOLA EMBALAGEM C/ 12 
UNIDADES 

3100 PCT C/ 12 UN R$ 3,82 R$ 11.842,00 

250.  
RALADOR DE ALIMENTO – MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: 
MANUAL, QUANTIDADE FACES: 4, APLICAÇÃO: COZINHA UN 

15 UND R$ 8,62 R$ 129,30 

251.  

RELÓGIO DE PAREDE - MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: PAREDE - 
RELÓGIO, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: PAREDE, MOSTRADOR: 
ANALÓGICO, FUNCIONAMENTO: PILHA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PILHA INCLUSA, DIÂMETRO: 25 CM, UND 

100 UND R$ 14,38 R$ 1.438,00 

252.  

RODO COM CABO - MATERIAL CABO: PLASTICO - RODO, 
MATERIAL CABO: PLASTICO, MATERIAL SUPORTE: MADEIRA; 
COMPRIMENTO SUPORTE: 60 CM, QUANTIDADE BORRACHAS: 2 
UN, CARA CTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO REVESTIDO EM 
PLÁSTICO (UNIDADE) 

400 UND R$ 16,20 R$ 6.480,00 

253.  

SABÃO BARRA - COMPOSIÇÃO BÁSICA: SAIS + ÁCIDO GRAXO, 
TIPO: COM ALVEJANTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
PERFUME, PESO: 200 G, FORMATO: RETANGULAR UND. MARCA 
REFERÊNCIA: YPÊ, MINUANO, ALPES E/OU DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR. 

2000 UND R$ 6,45 R$ 12.900,00 

254.  

SABÃO EM PÓ – SABÃO EM PÓ, EMB. DE 1 KG. MARCA 
REFERÊNCIA: OMO, TYXAN, BRILHANTE E/OU DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 

2000 UND R$ 20,27 R$ 40.540,00 

255.  
SABONETE LIQUIDO - EMBALAGEM COM 5 LITROS – MARCA DE 
REFERÊNCIA: PREMISSE OU SUPERIOR 

2000 UND R$ 47,71 R$ 95.420,00 

256.  

SABONETE EM BARRA 90 GR. – SABONETE ANTISÉPTICO, 
APRESENTAÇÃO EM BARRA, COR BRANCO, FRAGRÂNCIA SUAVE. 
MARCA REFERÊNCIA: PALMOLIVE, LUX, FRANCIS E/OU DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

2000 UND R$ 3,19 R$ 6.380,00 

257.  

SACO DE ALGODÃO ALVEJADO – TIPO: ALVEJADO, TAMANHO: 44 
SACO DE ALGODÃO, TIPO: ALVEJADO, TAMANHO: 44 X 65 CM, 
COR: BRANCA, APLICAÇÃO: LIMPEZA, MATERIAL: 100% ALGODÃO 
(UNIDADE) 

2000 UND R$ 7,57 R$ 15.140,00 

258.  

SACO PLÁSTICO LIXO 100 L – COR: PRETA, APLICAÇÃO: COLETA DE 
LIXO, MATERIAL: POLIETILENO, APRESENTAÇÃO PACOTE 100 
UNIDADES MATERIAL DE PRIMEIRA LINHA REFORÇADO. 
ACONDICIONAMENTO DE LIXO COMUM (SEM RISCO BIOLÓGICO), 
CONFECCIONADO NA COR PRETA, COM CAPACIDADE PARA 100 
LITROS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 75 CM X 105 CM X0,12 
MM (120 MICRAS) DE ESPESSURA, GARANTINDO ALTA 
RESISTÊNCIA E FLEXIBILIDADE. PRODUTO COMPOSTO POR 80% 
DE MATERIAL RECICLADO TIPO CANECA SEM ODOR E 20% DE 
MATERIAL STRETCH INDUSTRIAL, SEM ADIÇÃO DE FRAGRÂNCIAS. 
PRODUTO DESTINADO À COLETA DE RESÍDUO SEM GERAL, COM 
PESO APROXIMADO DE 9,450 KG POR PACOTE, EMBALADO EM 
PACOTES COM 100 UNIDADES, ATENDENDO À NORMA ABNT NBR 
9191. 

3000 PCT C/ 100 UNID R$ 78,24 R$ 234.720,00 
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259.  

SACO PLÁSTICO LIXO 200 L – SACO PLÁSTICO CAPACIDADE: 200 L, 
COR: P - SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE: 200 L, COR: PRETA, 
LARGURA: 95 CM, ALTURA: 150 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: REFORÇADO, ESPESSURA: 12 MICRA APLICAÇÃO: 
COLETA DE LIXO, MATERIAL: POLIETILENO . MATERIAL DE 
PRIMEIRA LINHA REFORÇADO. PACOTE COM 100 UNIDADES 

3000 PCT 
R$ 

163,50 
R$ 490.500,00 

260.  

SACO PLÁSTICO LIXO 30 L – SACO PLÁSTICO CAPACIDADE: 30 L, 
SACO DE LIXO, CAPACIDADE: 30 L, COR: PRETA, LARGURA: 59 CM, 
ALTURA: 62 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MATERIAL 
ORGÂNICO, ESPESSURA: 0,08 MM, NORMAS TÉCNICAS: NBR 9190 
E 9191, MATERIAL: POLIETILENO (PACOTE 100 UN) MATERIAL DE 
PRIMEIRA LINHA REFORÇADO 

2000 PCT C/ 100 UN R$ 37,95 R$ 75.900,00 

261.  

SACO PLÁSTICO LIXO 50 L - CAPACIDADE: 50 L, SACO PLÁSTICO 
LIXO, CAPACIDADE: 50 L, COR: PRETA, APLICAÇÃO: COLETA 
SELETIVA, MATERIAL: POLIETILENO ALTA DENSIDADE. PACOTE 
100 UNIDADES MATERIAL DE PRIMEIRA LINHA REFORÇADO. COR 
PRETA, LARGURA 63 CM, ALTURA 80 CM,CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PEÇA ÚNICA/SUPORTA 
10KG/IDENTIFICADO/ETIQUETADO,ESPESSURA 0,06 MM, 
MATERIAL POLIETILENO ALTA DENSIDADE 

2000 PCT C/ 100 UNID R$ 60,68 R$ 121.360,00 

262.  

SAQUINHO DE PIPOCA - SACO DE ACONDICIONAMENTO DE 
ALIMENTOS - MATERIAL: PAPEL, COR: BRANCA, APLICAÇÃO - 
SACO, MATERIAL: PAPEL, COR: BRANCA, APLICAÇÃO: 
ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS, ALTURA: 20 CM, 
LARGURA: 13 CM, ESPESSURA: 6 CM PIPOCA EMBALAGEM 100,00 

2000 EMBALAGEM C/ 100 R$ 5,08 R$ 10.160,00 

263.  

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 10 KG: MATERIAL: PLÁSTICO 
TRANSPARENTE - SACO, MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE: 10 KG, APLICAÇÃO: ACONDICIONAMENTO DE 
ALIMENTOS, ALTURA: 50 CM, LARGURA: 40 CM PACOTE 100 
UNIDADES  

100 
EMBALAGEM C/ 100 

UN 
R$ 60,00 R$ 6.000,00 

264.  

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 3 KG – MATERIAL: PLÁSTICO 
TRANSPARENTE - SACO, MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE: 3 KG, APLICAÇÃO: ACONDICIONAMENTO DE 
ALIMENTOS, EMBALAGEM (ROLO) 500 UNIDADES 

100 
EMBALAGEM (ROLO) 

500 UNIDADES 
R$ 37,98 R$ 3.798,00 

265.  

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 5 KG - MATERIAL: PLÁSTICO 
TRANSPARENTE - SACO, MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE: 5 KG, APLICAÇÃO: ACONDICIONAMENTO DE 
ALIMENTOS, ALTURA: 45 CM, LARGURA: 35 CM PACOTE 1000. 

100 
EMBALAGEM C/ 
1000 UNIDADES 

R$ 62,26 R$ 6.226,00 

266.  

SAQUINHO DE CACHORRO QUENTE – SACO MATERIAL: PLÁSTICO 
- SACO, MATERIAL: PLÁSTICO, APLICAÇÃO: ACONDICIONAMENTO 
CACHORRO QUENTE, ALTURA: 120 MM, LARGURA: 200 MM, 
TRANSMITÂNCIA: CACHORRO-QUENTE EMBALAGEM 100,00UN 

100 
EMBALAGEM C/ 100 

UN 
R$ 4,31 R$ 431,00 

267.  

SAQUINHO DE HAMBURGUER - SACO MATERIAL: PLÁSTICO, COR: 
BRANCO LEITOSO - SACO, MATERIAL: PLÁSTICO, COR: BRANCO 
LEITOSO, APLICAÇÃO: ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS, 
ALTURA: 17 CM, LARGURA: 17 CM PARA HAMBÚRGUER PACOTE 
500 UNIDADES 

100 
EMBALAGEM C/ 500 

UN 
R$ 3,24 R$ 324,00 

268.  

SAPONÁCEO - COMPOSIÇÃO: LINEAR ALQUILBENZENO, 
SULFONATO DE SÓDIO, APLICAÇÃO: LIMPEZA PISOS, PAREDES E 
LOUÇAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALAGEM COM 
TAMPA ABRE-FECHA, VALIDADE MÍNIMA DE, ASPECTO FÍSICO: PÓ 
UNIDADE EMBALAGEM 300 G  

500 UND R$ 3,84 R$ 1.920,00 

269.  

SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO - SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: AQUILBENZENO, SULFONATO DE SÓDIO, 
TENSOATIVO NÃO, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO (UNIDADE) 

2000 UND R$ 4,22 R$ 8.440,00 

270.  

TALHER DESCARTÁVEL - TIPO:GARFO - MATERIAL: 
PLÁSTICO,APLICAÇÃO: COPA E COZINHA, TAMANHO: ADULTO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DESCARTÁVEL RESISTENTE 
PACOTE 50,00 UM 

1000 PCT R$ 3,81 R$ 3.810,00 

271.  
TOALHA DE BANHO – TOALHA MATERIAL: 100% ALGODÃO, 
MEDIDAS MÍNIMAS (C X L): 1,40 X 0,70 M, COR: COM COR UM 

700 UND R$ 14,38 R$ 10.066,00 

272.  

PAPEL INTERFOLHA - TOALHA DE PAPEL - MATERIAL: 100% 
CELULOSE - TOALHA DE PAPEL, MATERIAL: 100% CELULOSE 
VIRGEM, TIPO FOLHA: 2 DOBRAS, COMPRIMENTO: 20 CM, 
LARGURA: 21 CM, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
INTER FOLHADA PACOTE 1000 – MARCA DE REFRÊNCIA: SCOTT 

2500 
PACOTE C/ 100 

FOLHAS 
R$ 88,33 R$ 220.825,00 

273.  

PAPEL DE TOALHA - MATERIAL: CELULOSE (100% FIBRAS 
NATURAIS), TIPO FOLHA: DUPLA, COMPRIMENTO: 22 CM, 
LARGURA: 20 CM, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ALTO GRAU DE ABSORÇÃO, APLICAÇÃO: LIMPEZA EM GERAL 
(PACOTE 2,00 rolos com 100 toalhas) 

2500 PCT R$ 10,16 R$ 25.400,00 

274.  
TOALHA DE MESA 1,40 M - TOALHA DE MESA MATERIAL: 
ALGODÃO E POLIESTER - TOALHA MESA, MATERIAL: ALGODÃO E 

150 UND R$ 17,92 R$ 2.688,00 
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POLIESTER, FORMATO: RETANGULAR, COMPRIMENTO: 2,50 M, 
LARGURA: 1,40 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COSTURA 
DUPLA, COR: VARIADAS 

275.  

TOALHA DE MESA 3 M - MATERIAL: PLÁSTICO TÉRMICO - TOALHA 
MESA, MATERIAL: PLÁSTICO TÉRMICO, FORMATO: RETANGULAR, 
COMPRIMENTO: 3 M, LARGURA: 1,40 M, ESPESSURA: 2 MM, 
TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE 

150 UND R$ 28,41 R$ 4.261,50 

276.  
TOALHA DE ROSTO - MATERIAL: 90% ALGODÃO E 10% POLIAMIDA 
- COR: VARIADAS, COMPRIMENTO: 90 CM, LARGURA: 50 CM 

150 UND R$ 7,19 R$ 1.078,50 

277.  

TRAVESSEIRO ANTISSUFOCANTE - TRAVESSEIRO INFANTIL COM 
ABERTURA PARA VENTILAÇÃO ESPUMA 100% ALGADÃO 
POLIURETANO, ANTIALÉRGICO, ANTIMOFO, ANTIÁCARO, ?36 X 
25 X 4 CM; 0.14 G 

150 UND R$ 46,86 R$ 7.029,00 

278.  

TRAVESSEIRO PARA BEBÊ  - TRAVESSEIRO PARA BEBÊ 100% 
ALGADÃO MEDINDO 32 TRAVESSEIRO PARA BEBÊ 100% 
ALGADÃO MEDINDO 32 CM X 22 CM 

150 UND R$ 27,55 R$ 4.132,50 

279.  

TRAVESSEIRO DE ESPUMA – TRAVESSEIRO MATERIAL: ESPUMA 
POLIURETANO REVESTIMENTO: 100% POLIPROPILENO, 
COMPRIMENTO: 60 CM, LARGURA: 43 CM 

150 UND R$ 30,95 R$ 4.642,50 

280.  

VASSOURA DE PÊLO COM CABO 40 CM - MATERIAL CERDAS: PÊLO 
- SINTÉTICO, MATERIAL CEPA: MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA: 
40 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO DE LONGO, 
LARGURA CEPA: 5 CM 

200 UND R$ 59,89 R$ 11.978,00 

281.  

VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO 32 CM -  LARGURA: 32 CM, 
MATERIAL DA CABEÇA: PIAÇAVA, MADEIRA, GRAMPOS, FOLHA 
DE FLANDRES, ARAME E COLA, MATERIAL DAS CERDAS: PIAÇAVA 

200 UND R$ 38,35 R$ 7.670,00 

282.  

VASSOURA TIPO GARI – VASSOURA MATERIAL CERDAS: PIAÇAVA 
- MATERIAL CABO: MADEIRA, MATERIAL CEPA: MADEIRA, 
COMPRIMENTO CEPA: 60 CM, TIPO: INSTITUCIONAL, TIPO CABO: 
COMPRIDO, LARGURA CEPA: 7,5 CM, ALTURA CEPA: 05 CM, 
APLICAÇÃO: GARI 

1000 UND R$ 50,78 R$ 50.780,00 

283.  

VASSOURA DE TETO - VASSOURA MATERIAL CERDAS: SISAL - 
MATERIAL CABO: MADEIRA, TIPO: VASCULHO, APLICAÇÃO: 
LIMPEZA TETO, COMPRIMENTO CABO: 3MT 

400 UND R$ 42,42 R$ 16.968,00 

284.  

VELA DE FILTRO DE ÁGUA – MATERIAL: CERÂMICA 
MICROPOROSA, COMPRIMENTO: 224 MM, DIÂMETRO: 69 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COMPOSTO POR CELULOSE 
CARVÃO ATIVADO UM 

150 UND R$ 8,15 R$ 1.222,50 

285.  

AVENTAL DE ALGODÃO - AVENTAL, MATERIAL: 65% ALGODÃO E 
35% POLIÉSTER, MODELO: UNISSEX, TIPO: PROTEÇÃO, COR: 
BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DUPLA FACE/COM TIRA 
DE AJUSTE NO PESCOÇO E CINTURA,APLICAÇÃO: CONFORME 
REGULAMENTO DE UNIFORME DA AERONÁUTICA,TAMANHO: 
ÚNICO 

1000 UND R$ 31,15 R$ 31.150,00 

286.  

ESCOVA DENTAL - MATERIAL CERDAS: SINTÉTICO, MATERIAL 
CABO: PLÁSTICO, APLICAÇÃO: INFANTIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CANTOS ARREDONDADOS, TIPO CERDAS: MACIA, 
MINIMO DE 4 FILEIRAS E 26 TUFOS 

3000 UND R$ 4,26 R$ 12.780,00 

287.  

VASSOURA DE JARDINAGEM – TIPO: FIXA - VASSOURA 
JARDINAGEM,TIPO: FIXA, MATERIAL CERDAS: POLIPROPILENO 
ALTA RESISTÊNCIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CABO 
120 CM, QUANTIDADE LÂMINAS: 22  

400 UND R$ 25,20 R$ 10.080,00 

288.  

PRATO PORCELANA - PRATO,MATERIAL: PORCELANA, 
APLICAÇÃO: REFEIÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
RASO,DIÂMETRO: 26,9 CM, COR: BRANCA 

2100 UND R$ 8,15 R$ 17.115,00 

289.  

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO - MATERIAL: VINIL, 
TIPO: AMBIDESTRA, TAMANHO: EXTRA GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM PÓ, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL 

1000 UNID R$ 0,12 R$ 120,00 

290.  

TOUCA HOSPITALAR - NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, 
MODELO: COM ELÁSTICO EM TODA VOLTA, COR*: COM COR, 
GRAMATURA*: CERCA DE 30 G/M2, TAMANHO*: ÚNICO, TIPO 
USO*: DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01: 
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, UNISSEX 

1000 UND R$ 0,72 R$ 720,00 

291.  

FRALDA DESCARTÁVEL - TIP FORMATO: FRALDA 
DESCARTÁVEL,TIPO FORMATO: TIPO "CALCINHA", TAMANHO: 
EXTRA GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL, 
ABAS ANTIVAZAMENTO, TIPO USUÁRIO: INFANTIL, TIPO PAINEL: 
CINTURA ELÁSTICA S/ TIRAS. PCT COM 16 UNIDADES 

1000 UND R$ 77,21 R$ 77.210,00 

292.  

FRALDA DESCARTÁVEL – TIPO  FORMATO: TIPO "CALCIN FRALDA 
DESCARTÁVEL,TIPO FORMATO: TIPO "CALCINHA", TAMANHO: 
GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO,TIPO USUÁRIO: INFANTIL,TIPO PAINEL: 

1000 UNID R$ 2,88 R$ 2.880,00 
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CINTURA ELÁSTICA S/ TIRAS 

293.  

TAPETE DE BANHEIRO - MATERIAL: 100% ALGODÃO - TAPETE 
BANHEIRO,MATERIAL: 100% ALGODÃO, COR: CORES 
VARIADAS,LARGURA: 0,50 M, COMPRIMENTO: 0,80 
M,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: GRAMATURA 600 G/M2 

150 UND R$ 6,23 R$ 934,50 

294.  

PAPEL ALUMÍNIO - MATERIAL: ALUMÍNIO - PAPEL ALUMÍNIO, 
MATERIAL: ALUMÍNIO, COMPRIMENTO: 4 M, LARGURA: 30 CM, 
APRESENTAÇÃO: ROLO, APLICAÇÃO: USO DOMÉSTICO 

500 UND R$ 5,51 R$ 2.755,00 

295.  
GARRAFA TÉRMICA 9L  - GARRAFA TÉRMICA CAPACIDADE 9L COM 
TORNEIRA 

6 UND R$ 53,67 R$ 322,02 

296.  EBULIDOR  6 UND R$ 40,25 R$ 241,50 

297.  

BANDEJA INOX 40 CM (G) - BANDEJA INOX GRANDE - BANDEJA 
METÁLICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, REDONDA, DIAMETRO 
40CM  

6 UND R$ 31,29 R$ 187,74 

298.  

CHALEIRA  1,7 L – CHALEIRA, MATERIAL AÇO INOXIDAVEL E VIDRO 
CAPACIDADE 1,7L TIPO ELETRICA POTENCIA MINIMA 1200W 
VOLTAGEM 100 

2 UND R$ 46,67 R$ 93,34 

299.  
ESCORREDOR DE LOUÇA – MATERIAL AÇO ONOXIDÁVEL, 
DIMENSÕES 53 X 32,5 X 28,5, CAPACIDADE 20 PRATOS 

4 UND R$ 95,85 R$ 383,40 

300.  
PRATO EM ALUMINIO 30 CM - TIPO BAILARINA , PRATO 
ALUMINIO TIPO BAILARINA 30CM DIÂMETRO 

2 UND 
R$ 

158,92 
R$317,84 

301.  
SUPORTE PARA DFILTRO DE CAFÉ - MATERIAL PLASTICO Nº103 M 
- SUPORTE FILTRO CAFÉ MATERIAL PLASTICO, COR MARROM 

10 UND R$ 9,58 R$ 95,80 

302.  
XICARA DE VIDRO – CHAR INCOLOR 200ML COM PIRES  - XICARA 
VIDRO CHAR INCOLOR 200ML COM PIRES CONJUNTO COM 12 UM 

6 UND R$ 5,27 R$ 31,62 

303.  
POTE DE VIDRO – POTE VIDRO GUARDA MANTIMENTOS 
CILINDRICO 14CM DIAMETRO 12CM ALTURA 750ML 

10 UND R$ 19,17 R$ 191,70 

304.  
FACA GRANDE MATERIAL INOX, 8 POLEGADAS, FACA DE CHEFE, 
CABO INOX, DIMENSÕES: 0,04 X 0,38 X 0,09 CM 

10 UND R$ 11,50 R$ 115,00 

305.  
JARRA AÇO INOXIDAVEL 2L – JARRA COM TAMPA E ALÇA JARRA 
AÇO INOXIDAVEL 2L COM TAMPA E ALÇA 

4 UND R$ 26,83 R$ 107,32 

306.  
VASILHA DE PLASTICO (M) – VASILHA DE PLASTICO MEDIA COM 
TAMPA 6,5L 

4 UND R$ 19,17 R$ 76,68 

307.  
CANECA DE INOX – CANECA DE INOX, CABO DE MADEIRA, 
CAPACIDADE 5 L 

10 UND R$ 6,23 R$ 62,30 

308.  

COPO DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL - COPO DE PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL DE BOA QUALIDADE, RESISTENTE FEITO EM 
MATERIAL PS (POLIESTIRENO), ATÓXICO, IDEAL PARA USO NO 
COTIDIANO, EMPRESAS, COMÉRCIOS, FESTAS, ALMOÇOS EM 
GERAL. COR: TRANSPARENTE CAPACIDADE: 180ML, PACOTE COM 
100 UNIDADES, COR TRANSPARENTE. COPO CONFORME ABNT 
NBR-14865. MATÉRIA PRIMA: POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO 
ATÓXICO (PS) 

500 

CX C/ 25 PACOTES 
CONTENDO 100 

UNID 

R$ 51,89 R$ 25.945,00 

309.  

SAQUINHO PLÁSTICO PARA HOT-DOG - SACO PLASTICO PARA 
HOT-DOG, TAMANHO 25 X 14 (PACOTE COM 500 UNIDADES): 
SACO PLÁSTICO PARA CACHORRO QUENTE: LEITOSO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 25X14CM, PACOTE COM 500 UNIDADES. 

500 PCT R$ 4,31 R$ 2.155,00 

310.  

MANGUEIRA PARA BOTIJÃO DE GÁS –- MANGUEIRA GÁS 
MATERIAL: PVC , DIÂMETRO: 3/8 POL, MODELO: REFORÇADO 
COM TRAMA DE FIOS DE POLIÉSTER , TIPO: FLEXÍVEL , 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COR TRANSPARENTE, PROTEÇÃO 
UV , PRESSÃO: 250 OS 

15 UND R$ 28,01 R$ 420,15 

311.  

REGULADOR PARA BOTIJÃO DE GÁS  - MATERIAL CORPO - 
REGULADOR BOTIJÃO GÁS LIGA DE ZINCO, MATERIAL VEDAÇÃO: 
BORRACHA NITRÍLICA, DIÂMETRO SAÍDA: 3/8 POL, 
COMPONENTES ADICIONAIS: BORBOLETA 

15 UND R$ 28,27 R$ 424,05 

312.  

KIT REGISTRO PARA BOTIJÃO DE GÁS -  KIT REGULADOR DE GÁS 
PARA BOTIJÃO P13, COM MANGUEIRA DE 80 CM E 2 
BRAÇADEIRAS, SELO DO INMETRO 

10 UND R$ 42,65 R$ 426,50 

313.  

PRATO DE VIDRO - PRATO DE VIDRO- MATERIAL VIDRO 
TEMPERADO, LISO, FUNDO, TRANSPARENTE, PARA COMIDA, 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 23CM. 

30 UND R$ 6,71 R$ 201,30 

314.  

SOUSPLAT DE MESA- FORMATO REDONDO, MATERIAL P - 
SOUSPLAT DE MESA- FORMATO REDONDO, MATERIAL 
POLIPROPILENO, CORES VARIADAS, DIÂMETRO APROXIMADO 
33CM. 

30 UND R$ 9,58 R$ 287,40 

315.  

CONJUNTO ASSADEIRAS DE VIDROS - CONJUNTO ASSADEIRAS DE 
VIDROS - COM 3 TAMANHOS DIFERENTES, APROXIMADAMENTE 
1,6L; 2,2L; 2,9L. RESISTENTES A CHOQUE TÉRMICO 

3 UND R$ 53,67 R$ 161,01 

316.  
TIGELA DE VIDRO - TIGELA DE VIDRO- FORMATO REDONDO, 
TAMANHO APROXIMADAMENTE 1,5L COM TAMPA. 

10 UND R$ 52,71 R$ 527,10 
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317.  RODO DE PIA  25 UND R$ 5,27 R$ 131,75 

318.  
TOALHA DE MICROFIBRA - TOALHA DE MICROFIBRA - 100% 
POLIÉSTER, BRANCA, PARA MESA 1,50X1,50 M, QUADRADA. 

10 UND R$ 5,18 R$ 51,80 

TOTAL MÉDIO ESTIMADO R$6.457.282,37 

Valor total estimado: R$6.457.282,37 (seis milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil, duzentos e 

oitenta e dois reais e trinta e sete centavos). 

1.2. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato/ARP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. Considerando o art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘b’ a ‘e’ e o art. 40, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, esta 

cláusula estabelece que o detalhamento contido no Estudo Técnico Preliminar (ETP) arrolado aos autos do processo 

licitatório é a base fundamental para a elaboração deste Termo de Referência. O presente Termo de Referência 

respeita integralmente as diretrizes, requisitos e orientações contidas no referido Estudo Técnico Preliminar 

(ETP), assegurando a conformidade legal e técnica necessária para o processo licitatório em questão. 

1.5. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025, tendo em vista que 

em razão da transição da vigência da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a revogação das legislações 

dispostas no art. 193 do referido diploma legal, apenas em 30 de dezembro de 2023, e tendo o Município optado 

pela utilização das lei revogadas até a data de suas revogações, não houve a obrigatoriedade da elaboração do PCA. 

1.5.1. Embora não esteja previsto no PCA, o objeto dispõe de previsão orçamentária para a efetiva contratação. 

 

2.1. A presente solicitação de Registro de Preços visa atender à demanda contínua e variável por gêneros 
alimentícios, materiais de limpeza e utensílios de uso em geral por parte das diversas secretarias e setores do 
Município de São Geraldo/MG, especialmente aqueles voltados à alimentação escolar, programas sociais, unidades 
de saúde, eventos institucionais e demais atividades administrativas que requeiram o fornecimento regular desses 
itens. 
A adoção do sistema de Registro de Preços justifica-se pela necessidade de garantir agilidade, economicidade e 
eficiência nas aquisições públicas, possibilitando a contratação futura e eventual de fornecedores conforme a real 
necessidade e disponibilidade orçamentária do município, evitando a realização de múltiplos processos licitatórios 
para cada aquisição. 

Além disso, a natureza perecível dos produtos, as flutuações de consumo ao longo do ano e a importância de 
assegurar o fornecimento contínuo e de qualidade aos cidadãos demandam uma solução flexível e previsível. Dessa 
forma, o Registro de Preços permitirá melhor planejamento das compras, maior controle dos estoques e 

atendimento célere às necessidades dos serviços públicos essenciais. 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, nos termos seguintes: 

“A solução proposta consiste na implementação de um Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios, materiais de limpeza e utensílios de uso em geral visando atender às necessidades das diversas 
unidades administrativas do Município de São Geraldo/MG. O processo permitirá a seleção de fornecedores aptos 
a fornecer os produtos descritos no Termo de Referência, conforme demanda, qualidade exigida e prazos 
estabelecidos. 
A execução desta solução proporcionará uma ferramenta de gestão eficiente das compras públicas, garantindo 
economicidade, padronização dos itens, agilidade nos atendimentos e conformidade com a legislação vigente. A 
contratação será feita de forma escalonada, de acordo com as requisições das secretarias envolvidas, otimizando o 
uso dos recursos públicos e reduzindo o desperdício. 
Os gêneros alimentícios, materiais de limpeza e utensílios de uso em geral a serem adquiridos abrangem itens de 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6XXIII
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40%C2%A71I
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art193
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consumo frequente indispensáveis ao funcionamento de programas e serviços públicos. A adoção desta medida visa 
assegurar o abastecimento contínuo, com qualidade e regularidade, fortalecendo a prestação de serviços essenciais à 
população e contribuindo para a efetividade das políticas públicas do município.” 

 
Para atender adequadamente às demandas do município, a contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
 
Os produtos deverão ser entregues em condições seguras de utilização, bem como deverão observar as normas 
técnicas brasileiras e os padrões de qualidade dos órgãos reguladores, respeitando-se rigorosamente o prazo de 
entrega estabelecido, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sansão e deverão estar dentro do prazo de 
validade. 
Outro requisito, consiste nas condições de habilitação jurídica, econômico-financeira, fiscal e trabalhista, além da 
comprovação da capacidade técnica da empresa estar devidamente regularizada e de acordo com as condições de 
entrega dos bens. 
A fim de garantir a segurança alimentar, os prazos de validade dos alimentos devem respeitar os seguintes critérios:  

- Os alimentos não perecíveis devem apresentar prazo de validade de, no mínimo, 6 meses, a contar da data de 
entrega; 
- As carnes e produtos cárneos devem apresentar data de produção igual ou inferior a 3 meses e com data de 
validade de, no mínimo, 3 meses, a contar da data de entrega. 
- Perecíveis e hortifrutigranjeiros: Os alimentos perecíveis, tais como frutas e verduras, devem ser frescos e com 
boa qualidade sensorial. Os aspectos sensoriais que serão conferidos no momento da entrega das mercadorias. 
Os produtos deverão ser entregues em condições seguras de consumo, apresentando suas características 
organolépticas normais (cor, odor, textura, sabor e aparência). 

 

 Subcontratação  

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
 Garantia da contratação  

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, uma 

vez que se trata de bem comum e a aplicação de garantias pode tornar sua execução mais complexa. 

 

5.1. As condições de execução serão por meio de registro de preços com entrega durante a vigência da ata. 

5.2. As entregas dos bens serão de acordo com o solicitado pelo município, no endereço indicado na autorização de 
fornecimento (A.F) emitida pela Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir da 
emissão e envio da autorização. Para itens perecíveis a entrega deverá ser realizada em até 48 (quarenta e oito) horas 
contados das mesmas condições especificadas anteriormente. 

5.3. Caso não seja possível entrega na data solicitada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 
3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 
de caso fortuito e força maior. 

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.5. Para a perfeita entrega dos bens, a CONTRATADA deverá disponibilizar os serviços, materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário, e quaisquer outras 
circunstâncias para promover o transporte e entrega; 

5.6. A empresa deverá entrar em contato com o fiscal de contrato, a servidora Karolayne Chagas Canedo, no 
horário de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, para agendamento prévio da entrega pelo 
telefone (32) 3556-1215 e pelo e-mail compras@saogeraldo.mg.gov.br . 

5.7. O prazo de garantia legal dos bens é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – Condições de execução 

mailto:compras@saogeraldo.mg.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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5.8. Na execução da ata deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas técnicas e legais vigentes 
e aquelas complementares e pertinentes aos bens ora licitados. 

5.9.  As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e translado, quando do deslocamento e permanência no 
Município são de inteira responsabilidade da empresa contratada. 

5.10. Caberá exclusivamente à empresa contratada, na entrega dos bens, a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade, e bem 
assim, empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a empresa contratada colocar a serviço no 
atendimento do objeto. 

Forma de fornecimento  

5.11. Os bens deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com as necessidades do Município de São 

Geraldo/MG. 

5.12. O Contrato firmado com o Município não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação 

sem autorização da Contratante, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

5.13. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato/ARP, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

contrato. 

5.14. A Contratada deverá ser responsável pelo pagamento de todos os encargos, tributos, frete, outras 

contribuições e/ou custos que sejam exigidas e necessários para a atendimento da demanda. 

5.15. O produto deverá ser transportado, pela empresa vencedora, desde o seu local de armazenamento até o local 
de entrega sob as condições necessárias para conservação dos alimentos e a devida entrega. 

5.16. Todo equipamento transportador deverá ter dispositivo de identificação e características de funcionamento 

que permitam à Fiscalização determinaras suas condições de operação. 

 Rotinas a serem cumpridas  

5.17. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.18. Para a perfeita execução da obrigação, a CONTRATADA deverá disponibilizar pessoal, materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.19. Os materiais objeto deste termo de referência serão fornecidos em um período de 12 (doze) meses, contados 

a partir da assinatura do contrato e solicitação desta municipalidade. 

5.20. Prova de qualificação técnica, mediante apresentação de aptidão para fornecimento pertinente e compatível 

com o objeto da licitação, por intermédio de Certidões e/ou Atestados, emitidos por pessoa de direito público 

ou privado com firma reconhecida em cartório. 

5.21. A licitante vencedora deverá apresentar ainda, declaração, em papel timbrado, de que os produtos oferecidos 

estão dentro dos padrões de qualidade exigidos pelos órgãos oficiais de fiscalização e que indenizará o 

Município de São Geraldo por quaisquer danos causados. 

 Procedimentos de transição e finalização do contrato  

5.22. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto. 

 Garantia (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)  

5.23. O prazo de garantia contratual dos bens é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor); 

6. MODELO DE GESTÃO DA ATA  

6.1. A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
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Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 Fiscalização  

6.6. A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. A fiscalização ficará a cargo do servidor que será nomeado em portaria própria. 

 
 Fiscalização Técnica  

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V); 

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VII). 

6.14. O fiscal técnico do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. (art. 117, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 Fiscalização Administrativa  

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 Gestor do Contrato  

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VIII). 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, X). 

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.2. Não produzir os resultados acordados; 

7.1.3. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.4. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A indicação do Gestor, Fiscal e de seus substitutos caberá ao Secretário da Pasta. 

7.3. A Gestão do Contrato será realizada por servidor designado pela Administração. 

7.4. A Fiscalização será coordenada pela Secretaria solicitante e realizada por servidor(es) designado(s) por meio 

de portaria para a fiscalização. 

7.5. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que 

impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais. 
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7.6. Em caso de eventuais necessidades de modificações no quadro de gestores e fiscais do contrato, o ato será 

formalizado por meio de portaria desta instituição. 

7.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por 

objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços contratados, verificar a 

regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução 

processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor designado para a formalização dos 

procedimentos relativos à repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de 

sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a 

solução de problemas relativos ao objeto. 

7.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 

exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

7.9. Os bens deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos estabelecidos. 

7.10. Será adotado, durante toda a vigência do contrato, parâmetros para medição dos resultados, 

contemplando indicadores e respectivas metas a cumprir, que serão acompanhados pela fiscalização designada pela 

Administração, visando a qualidade dos bens adquiridos e respectiva adequação de pagamento. 

7.11. Os indicadores eleitos refletem fatores que estão sob controle da Administração no acompanhamento da 

execução do contrato que são essencialmente relevantes para obtenção de resultados positivos; 

7.12. São indicadores básicos de avaliação do bens; 

7.12.1. Rotina de trabalho; 

7.12.2. Qualidade dos produtos; 

7.12.3. Disponibilidade de funcionários; 

7.12.4. Pontualidade e qualidade dos equipamentos fornecidos, bem como substituição e manutenção quando 

necessário; 

7.12.5. Cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

7.12.6. Cumprimento de obrigações contratualmente estabelecidas; 

7.12.7. Cumprimento de determinações e notificações. 

 Do recebimento  

7.13. O recebimento provisório dos bens ficará a cargo do fiscal do contrato, ou da Comissão de Recebimento, 

quando houver, e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato, ou da Comissão de Recebimento, 

quando houver. 

7.14. O recebimento provisório e definitivo dos bens deve ser realizado em consonância com as regras 

definidas no ato convocatório. 

7.15. Ao realizar o recebimento dos bens, o órgão ou entidade deve observar o princípio da segregação das 

funções. 

7.16. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, pelos fiscais do 

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (art. 140, inciso I, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

7.17. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
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7.18. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.18.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.18.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de entrega dos bens até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.18.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição dos bens entregues até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 

140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.18.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.19. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

7.20. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.21. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.22. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.23. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

bem, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 Liquidação  

7.24. Para fins de liquidação, a contratada deverá apresentar nota fiscal dos produtos entregues; 

7.25. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.26. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.27. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.27.1. O prazo de validade; 

7.27.2. A data da emissão; 

7.27.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.27.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.27.5. O valor a pagar; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.27.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.28. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 

a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.29. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.30. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.31. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.32. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

7.33. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.34. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 Prazo de pagamento  

7.35.  Artigo nº 36 do Decreto Municipal nº 388/2023 - Parágrafo único. O pagamento de cada fatura deverá 

ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após 

comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas. de 

débitos. 

 

7.36. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA 

de correção monetária. 

 Forma de pagamento  

7.37. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.38. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.39. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, devendo ser 

observado o que consta no comunicado da Diretoria de Finanças e no Decreto Municipal 257/2023. 

7.39.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.40. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No  

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
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faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.41. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, seja parcial/total, conforme as regras 

previstas no art. 145 da lei n° 14.133/2021. 

 

8.1. O contratado será selecionado por meio de realização de procedimento de processo licitatório, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, com a utilização do procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, que culminará com 

a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2. A proposta da empresa licitante deverá incluir todos os custos de transporte, estadia, alimentação, seguro e 

quaisquer outras despesas para fornecimento do objeto. 

8.3. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o nome do responsável pelo atendimento, bem como 

telefone e endereço de e-mail para o qual poderão ser encaminhadas as ordens de compra. 

8.4. No modelo da proposta deverá ser indicado o responsável pelo atendimento comercial ao Município, 

contendo nome completo do responsável, telefone fixo, telefone celular, e-mail e dados bancários para 

pagamento. 

 

8.5. O regime de execução do contrato será por menor preço unitário. 

 

8.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. 

8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Antecipação de pagamento 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

Regime de execução 

Exigências de habilitação 

Habilitação jurídica 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 Habilitação fiscal, social e trabalhista  

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduais e Municipais relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduais e Municipais do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e/ou Municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 Qualificação Econômico-Financeira  

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II); 

8.23. Em virtude da natureza desta licitação, que se destina à contratação de bens, inclusive para entrega 

imediata, a documentação exigida para a qualificação econômico-financeira dos licitantes será restrita à apresentação 

da "Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial", conforme preconizado pela 

Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. Tal certidão deve ser emitida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

licitante, devendo ser apresentada dentro do período de validade de 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão 

ou dentro do prazo de validade especificamente declarado no documento. 

8.24. Consequentemente, fica dispensada a exigência de entrega dos demais documentos contábeis para a 

habilitação econômico-financeira, inclusive em observância ao disposto no art. 70, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, salvo se a natureza e complexidade do objeto contratual justificarem a exigência do Balanço 

Patrimonial dos últimos dois exercícios financeiros. Nesses casos, deverá ser assegurado que tal exigência cumpra os 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade, sem restringir indevidamente a competitividade do certame, 

conforme o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e os princípios da Administração Pública. A justificativa para 

a exigência do Balanço Patrimonial deverá estar claramente fundamentada no instrumento convocatório, 

demonstrando a pertinência da exigência em relação à natureza do objeto da licitação. 

8.25. Essa cláusula fundamenta-se no entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) sobre a 

necessidade de equilíbrio nas exigências de qualificação econômico-financeira. Baseia-se em jurisprudência 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37XXI
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consolidada, como os Acórdãos 1214/2013-TCU-Plenário, 2763/2016-TCU-Plenário e 1.335/2010-TCU- 

Plenário, que reforçam a importância de não estabelecer exigências que comprometam a competitividade da 

licitação. 

 Qualificação Técnica  

8.26. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com as características, 

quantidades e prazos do objeto da licitação, através da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

8.27. Em se tratando de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito privado, o 

Município poderá realizar diligências ou exigir a apresentação de documentos que comprovem a efetiva aptidão do 

licitante, tais como notas fiscais, contratos ou documentos equivalentes; 

8.28. Alvará Sanitário Estadual/Municipal referente à autorização para comercialização de gêneros 

alimentícios, materiais de limpeza, higiene pessoal, saneantes (e congêneres) nos termos da legislação vigente. 

8.29. Autorização de Funcionamento – AFE, emitida pela ANVISA, referente à autorização para 

comercialização de materiais de higiene pessoal, saneantes e congêneres, nos termos da legislação vigente.  

8.30. Os itens referentes à materiais de uso e utensílios em geral terão a qualificação técnica restrita à 

apresentação do atestado de capacidade técnica. 

8.31. O agente de contratação/pregoeiro, bem como o setor requisitante da contratação em tela, poderá 

solicitar, envio de amostra dos itens, em até 5 (cinco dias) horas, sempre que a proposta apresentar dúvidas 

quanto ao atendimento à especificação. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O custo estimado total da contratação está arrolado em pesquisa de preço consolidada, conforme custos 

unitários apostos na tabela descrita nesse documento. 

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, registrados, nas seguintes situações (art. 25 

do Decreto nº 11.462/2023): 

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 

disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

9.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária juntada aos autos do processo pela Contabilidade 

Municipal. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10.4. O foro competente para dirimir as controvérsias do presente processo é o da Comarca de Visconde do 

Rio Branco-MG, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2° da Lei Federal n°10.153/2.009 ou do art. 59, da Lei 

Complementar Estadual n°059/2001. 
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São Geraldo, 14 de novembro de 2025. 
 
 

 
Daniela de Freitas Meireles 
Chefe de Aquisições Públicas 

 
 
 
 
 

Walmir Rocha Lopes 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de São Geraldo 


